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EDITAL N.º 1 – SEPLAG/DETRAN, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008 
 

A SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG), tendo 
em vista o disposto no Decreto n.º 21.688, 
de 7 de novembro de 2000, e posteriores 
alterações, nas Leis n.º 69, de 22 de 
dezembro de 1989, n.º 463, de 22 de junho 
de 1993, n.º 681, de 25 de março de 1994, 
n.º 1.226, de 17 de outubro de 1996, n.º 
1.321, de 26 de dezembro de 1996, n.º 
1.752, de 4 de novembro de 1997, n.º 
3.192, de 25 de setembro de 2003, n.º 
3.750, de 19 de janeiro de 2006, n.º 3.962, 

de 27 de fevereiro de 2007, e n.º 4.104, de 
5 de março de 2008, e na Resolução n.º 
168 do TCDF, de 16 de setembro de 2004, 
torna pública a realização de concurso 
público para provimento de vagas nos 
cargos de Analista de Trânsito e Auxiliar de 
Trânsito da Carreira de Atividades de 
Trânsito do Quadro de Pessoal do 
Departamento de Trânsito do Distrito 
Federal (DETRAN/DF), de acordo com as 
normas estabelecidas neste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O concurso será regido por este edital e executado pelo Centro de Seleção e de Promoção 
de Eventos da Universidade de Brasília (CESPE/UnB). 
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá as seguintes fases: 
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; 
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, somente para o cargo de Analista 
de Trânsito; 
c) avaliação de títulos, de caráter classificatório, somente para o cargo de Analista de Trânsito. 
1.2.1 Para o cargo de Auxiliar de Trânsito, haverá ainda segunda etapa, de caráter eliminatório 
e classificatório, constituída de Curso de Formação, a ser ministrado em Brasília/DF. 
1.3 O concurso público será realizado no Distrito Federal. 
1.3.1 Em face da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de 
realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras localidades. 
1.4 Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis 
da União, instituído pela Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, adotada pelo Distrito 
Federal por meio da Lei n.º 197, de 4 de dezembro de 1991, e as normas internas do órgão de 
lotação. 

2 DOS CARGOS 
 

2.1 NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ANALISTA DE TRÂNSITO  
CARGO 1: ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: ANALISTA DE SISTEMAS 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior na área 
de Informática ou qualquer curso de graduação com especialização em Análise de Sistemas, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar 
atividades referentes a sistemas computacionais e suas aplicações; estudos das necessidades 
de informatização e das tecnologias e produtos disponíveis no mercado; orientar os órgãos 
envolvidos em serviços de processamento de dados; analisar o desempenho operacional do 
sistema na utilização de equipamentos e na execução das atividades; definir formas de 
organização, sistemas e métodos, acompanhar implantação de sistemas e análise de 
resultados; definir políticas relativas à informação e recursos tecnológicos da organização, 
abrangendo segurança da informação, banco de dados, processamento de imagens, 
desenvolvimento de sistemas, redes de computadores e tolerância a falhas; assessorar 
atividades específicas de informática; participar de programas de treinamento que envolvam 
conteúdos relacionados à área de atuação; executar outras atividades de interesse da área. 
Exercer plenamente o poder de polícia administrativa de trânsito em todo o Distrito Federal, de 
acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.849,75 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGAS: 4. 
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CARGO 2: ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: ASSISTENTE SOCIAL 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Serviço Social, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação, e registro no Conselho de Classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, coordenar, controlar, avaliar a execução, 
referentes à interpretação e tratamento dos fenômenos sociais; orientar indivíduos, famílias e 
instituições sobre direitos e deveres, normas, códigos e legislação, serviços e recursos sociais 
e programas de educação; analisar as causas dos desajustamentos sociais; estabelecer planos 
de ações capazes de restabelecer a normalidade de comportamento dos indivíduos em relação 
a seus semelhantes ou ao meio social; estudar o comportamento e as características dos seres 
humanos; ajudar a resolver dificuldades decorrentes de problemas psicossociais; promover a 
integração de deficientes na sociedade; dar assistência à criança, ao adolescente, aos idosos e 
a outros segmentos da comunidade; participar da definição e na proposição de políticas e 
programas sociais; avaliar investimentos em áreas sociais; articular equipes multiprofissionais 
para realização de pesquisas sobre causas de desajustamentos sociais; apurar a viabilização de 
implantação de programas de interesse governamental e comunitário; planejar atividades 
individuais ou em grupos, visando à remoção de dificuldades de ordem pessoal ou social, 
promovendo a integração ou reintegração desses indivíduos à sociedade; assessoramento em 
atividades específicas de Serviço Social; executar outras atividades de interesse da área. 
Exercer plenamente o poder de polícia administrativa de trânsito em todo o Distrito Federal, de 
acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997.  
REMUNERAÇÃO: R$ 5.849,75 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGA: 1. 
CARGO 3: ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: COMUNICAÇÃO SOCIAL 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Comunicação Social com habilitação em Jornalismo, Relações Públicas ou Publicidade ou 
habilitação legal equivalente, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação, e registro no Conselho de Classe, quando houver. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, coordenar, controlar; avaliar e executar 
atividades referentes a relações públicas, organização de solenidades, eventos, elaboração de 
programas e noticiário de interesse governamental, exame e seleção, produção de material 
informativo para divulgação interna e externa; participar da negociação com jornais, revistas, 
rádio, televisão e outros veículos promocionais para efetivar contratos ou serviços de 
publicidade; elaborar programas de relações públicas, exame e seleção de material 
apresentado por redatores, fotógrafos, desenhistas e demais colaboradores; assessorar 
atividades específicas de comunicação social; participar de programas de treinamentos que 
envolvam conteúdos relacionados à área de atuação; executar outras atividades de interesse 
da área. Exercer plenamente o poder de polícia administrativa de trânsito em todo o Distrito 
Federal, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 
1997.  
REMUNERAÇÃO: R$ 5.849,75 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGA: 1. 
CARGO 4: ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: DIREITO E LEGISLAÇÃO 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Direito, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar 
atividades referentes a estudo e orientação de atos relacionados às questões de trânsito, que 
envolvam conhecimento técnico das legislações competentes, bem como quaisquer outras que 
demandam saber jurídico de interesse do DETRAN-DF e das demais unidades de direção 
superior que o compõem; participar de programas de treinamento que envolvam conteúdos 
relacionados à área de atuação; assessorar atividades específicas de Direito e Legislação; 
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executar outras atividades de interesse da área. Exercer plenamente o poder de polícia 
administrativa de trânsito em todo o Distrito Federal, de acordo com o Código de Trânsito 
Brasileiro, Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997.  
REMUNERAÇÃO: R$ 5.849,75 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGAS: 5. 
CARGO 5: ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: ENGENHEIRO CIVIL 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Engenharia Civil, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação, e registro no Conselho de Classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, coordenar, controlar a avaliação e execução 
de atividades referentes a estudo e pesquisa que visem ao conhecimento e à interpretação das 
características técnicas de Engenharia; elaborar orçamentos; especificar materiais; estudos de 
viabilidade técnica, vistoria e perícia nos imóveis da Autarquia; fiscalizar as obras, zelando 
pelo cumprimento das cláusulas de contratos celebrados entre o DETRAN-DF e as empresas de 
construção civil; planejar ações de controle de trânsito, alterações no sistema viário e 
sinalização; participar de programas de treinamento que envolvam conteúdos relativos à área 
de atuação; elaborar normas e documentos técnicos; assessorar atividades específicas de 
Engenharia Civil; executar outras atividades de interesse da área. Exercer plenamente o poder 
de polícia administrativa de trânsito em todo o Distrito Federal, de acordo com o Código de 
Trânsito Brasileiro, Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.849,75 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGAS: 2. 
CARGO 6: ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Engenharia Elétrica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 
da Educação, e registro no Conselho de Classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, coordenar, controlar a avaliação e execução 
de atividades referentes a estudo e pesquisa que visem ao conhecimento e à interpretação das 
características técnicas de Engenharia; elaborar orçamentos; especificar materiais, 
equipamentos e instalações, estudos de viabilidade técnica, zelando pelo cumprimento das 
cláusulas de contratos celebrados entre o DETRAN-DF e as empresas privadas; planejar ações 
de controle de trânsito, alterações no sistema viário e sinalização; participar de programas de 
treinamento que envolvam conteúdos relativos à área de atuação; elaborar normas e 
documentos técnicos; assessorar atividades específicas de Engenharia Elétrica; executar outras 
atividades de interesse da área. Exercer plenamente o poder de polícia administrativa de 
trânsito em todo o Distrito Federal, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, Lei n.º 
9.503, de 23 de setembro de 1997. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.849,75 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGA: 1. 
CARGO 7: ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: ESTATÍSTICO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Estatística, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação, e registro no Conselho de Classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar 
atividades referentes a estudos e pesquisas que visem ao conhecimento e à interpretação de 
fenômenos estatísticos relacionados a trânsito, seu comportamento e conseqüências; 
participar da implantação e implementação de sistemas de dados; coletar e criticar o 
tratamento e análise de dados; coordenar e/ou executar pesquisas, levantamentos e outros 
estudos estatísticos; definir a forma de apresentação; projetar séries estatísticas; interpretar e 
avaliar sistemas de dados estatísticos; realizar intercâmbio com unidades atuantes em 
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estatística; assessorar a elaboração de publicações específicas sobre acidentes de trânsito e de 
outras atividades relacionadas com a Instituição; assessorar atividades específicas de 
estatística; participar de programas de treinamento que envolvam conteúdos relacionados à 
área de atuação; executar outras atividades de interesse da área. Exercer plenamente o poder 
de polícia administrativa de trânsito em todo o Distrito Federal, de acordo com o Código de 
Trânsito Brasileiro, Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997.  
REMUNERAÇÃO: R$ 5.849,75 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGAS: 3. 
CARGO 8: ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: MÉDICO DO TRABALHO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Medicina com especialização em Medicina do Trabalho, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no Conselho de Classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar 
atividades referentes à biometria e perícia médica, estudos e pesquisas que visem ao 
conhecimento, ao diagnóstico, à defesa e à proteção da saúde individual; promover exames 
pré-admissionais e especializados; analisar planos, programas, projetos e resultados de 
pesquisas relacionadas à biometria e à perícia médica; realizar atendimentos ambulatoriais a 
usuários e emergenciais a servidores; colaborar na prevenção de doenças; assessorar em 
atividades de Medicina; avaliar candidatos a obtenção da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação e reabilitação de condutor; participar de programas de treinamento que envolvam 
conteúdos relacionados à área de atuação; executar outras atividades de interesse da área. 
Exercer plenamente o poder de polícia administrativa de trânsito em todo o Distrito Federal, de 
acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.849,75 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGA: 1. 
CARGO 9: ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: MÉDICO-NEUROLOGISTA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Medicina com especialização em Neurologia, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no Conselho de Classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar 
atividades referentes à biometria e perícia médica, estudos e pesquisas que visem ao 
conhecimento, ao diagnóstico, à defesa e à proteção da saúde individual; promover exames 
pré-admissionais e especializados; analisar planos, programas, projetos e resultados de 
pesquisas relacionadas à biometria e à perícia médica; realizar atendimentos ambulatoriais a 
usuários e emergenciais a servidores; colaborar na prevenção de doenças; assessorar em 
atividades de Medicina; avaliar candidatos a obtenção da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação e reabilitação de condutor; participar de programas de treinamento que envolvam 
conteúdos relacionados à área de atuação; executar outras atividades de interesse da área. 
Exercer plenamente o poder de polícia administrativa de trânsito em todo o Distrito Federal, de 
acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.849,75 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGA: 1. 
CARGO 10: ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: MÉDICO-OFTALMOLOGISTA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Medicina com especialização em Oftalmologia, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no Conselho de Classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar 
atividades referentes à biometria e perícia médica, estudos e pesquisas que visem ao 
conhecimento, ao diagnóstico, à defesa e à proteção da saúde individual; promover exames 
pré-admissionais e especializados; analisar planos, programas, projetos e resultados de 
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pesquisas relacionadas à biometria e à perícia médica; realizar atendimentos ambulatoriais a 
usuários e emergenciais a servidores; colaborar na prevenção de doenças; assessorar em 
atividades de Medicina; avaliar candidatos a obtenção da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação e reabilitação de condutor; participar de programas de treinamento que envolvam 
conteúdos relacionados à área de atuação; executar outras atividades de interesse da área. 
Exercer plenamente o poder de polícia administrativa de trânsito em todo o Distrito Federal, de 
acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.849,75 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGAS: 2. 
CARGO 11: ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: MÉDICO-ORTOPEDISTA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Medicina com especialização em Ortopedia, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no Conselho de Classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar 
atividades referentes à biometria e perícia médica, estudos e pesquisas que visem ao 
conhecimento, ao diagnóstico, à defesa e à proteção da saúde individual; promover exames 
pré-admissionais e especializados; analisar planos, programas, projetos e resultados de 
pesquisas relacionadas à biometria e à perícia médica; realizar atendimentos ambulatoriais a 
usuários e emergenciais a servidores; colaborar na prevenção de doenças; assessorar em 
atividades de Medicina; avaliar candidatos a obtenção da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação e reabilitação de condutor; participar de programas de treinamento que envolvam 
conteúdos relacionados à área de atuação; executar outras atividades de interesse da área. 
Exercer plenamente o poder de polícia administrativa de trânsito em todo o Distrito Federal, de 
acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.849,75 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGA: 1. 
CARGO 12: ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: MÉDICO-PSIQUIÁTRICO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Medicina com especialização em Psiquiatria, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no Conselho de Classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar 
atividades referentes à biometria e perícia médica, estudos e pesquisas que visem ao 
conhecimento, ao diagnóstico, à defesa e à proteção da saúde individual; promover exames 
pré-admissionais e especializados; analisar planos, programas, projetos e resultados de 
pesquisas relacionadas à biometria e à perícia médica; realizar atendimentos ambulatoriais a 
usuários e emergenciais a servidores; colaborar na prevenção de doenças; assessorar em 
atividades de Medicina; avaliar candidatos a obtenção da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação e reabilitação de condutor; participar de programas de treinamento que envolvam 
conteúdos relacionados à área de atuação; executar outras atividades de interesse da área. 
Exercer plenamente o poder de polícia administrativa de trânsito em todo o Distrito Federal, de 
acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.849,75 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGA: 1. 
CARGO 13: ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: PEDAGOGO 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Pedagogia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar 
atividades de diagnóstico das ações desenvolvidas pelo DETRAN-DF; utilizar recursos 
pedagógicos e técnicas especiais para obter um perfil completo do desenvolvimento de 
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crianças, adolescentes e adultos atendidos pelo DETRAN-DF; coordenar processos de 
identificação de interesses; elaborar e executar planos de atividades sócio-educativas e 
culturais; participar de programas de treinamentos que envolvam conteúdos relativos à área de 
atuação; assessorar atividades específicas de Pedagogia; executar outras atividades de 
interesse da área. Exercer plenamente o poder de polícia administrativa de trânsito em todo o 
Distrito Federal, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, Lei n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.849,75 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGA: 1. 
CARGO 14: ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: PSICOLOGIA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em 
Psicologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação, e registro no Conselho de Classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar 
atividades referentes à Psicologia aplicada ao trabalho, tais como: recrutamento, seleção, 
treinamento e orientação profissional; acompanhar e avaliar o desempenho, o tratamento 
psicoterapêutico e a prevenção da saúde mental; estudar e pesquisar mecanismos do 
comportamento humano na condução de veículos automotores; elaborar, adaptar, aplicar e 
analisar entrevistas, escalas, questionários e outros instrumentos ou termos de mensuração 
psicológica; selecionar, aplicar e analisar baterias de testes em Juntas Médicas e processos 
seletivos; atuar nos programas de integração funcional, de avaliação de desempenho e 
orientação profissional; supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços prestados, 
conveniados e contratados; assessorar atividades específicas de Psicologia; avaliar candidatos 
a obtenção e renovação da Carteira Nacional de Habilitação e reabilitação de condutor; 
participar de programas de treinamento que envolvam conteúdos relacionados à área de 
atuação; executar outras atividades de interesse da área. Exercer plenamente o poder de 
polícia administrativa de trânsito em todo o Distrito Federal, de acordo com o Código de 
Trânsito Brasileiro, Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.849,75 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGA: 1. 

2.2 NÍVEL MÉDIO 

CARGO 15: AUXILIAR DE TRÂNSITO 
REQUISITO: certificado de conclusão de curso de nível médio (antigo segundo grau) ou 
equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC). 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Executar atividades relacionadas ao suporte no 
desempenho das atribuições da Carreira Atividades de Trânsito; executar outras atividades de 
interesse da área. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.616,02 
JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais. 
VAGAS: 100. 

3 DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

3.1 Do total de vagas de cada especialidade, 20% serão reservadas às pessoas portadoras de 
deficiência, conforme previsto na Lei n.º 160, de 2 de setembro de 1991, regulamentada pelo 
Decreto n.º 13.897, de 14 de abril de 1992, e no Decreto n.º 21.688, de 7 de novembro de 
2000, e suas alterações. 
3.1.1 Na hipótese da aplicação do disposto no subitem 3.1 resultar em fração inferior a 1 (um), 
será desconsiderada a reserva em questão, conforme Decisão n.º 156/2005 do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal. 
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3.1.2 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de 
condições com os demais candidatos. 
3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:  
a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência; 
b) encaminhar laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos doze meses, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável 
causa da deficiência, na forma do subitem 3.2.1. 
3.2.1 O candidato portador de deficiência deverá entregar, até o dia 5 de janeiro de 2009, das 
8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, o laudo 
médico (original ou cópia autenticada) a que se refere a alínea “b” do subitem 3.2 e cópia 
simples do CPF, na Central de Atendimento do CESPE/UnB, Campus Universitário Darcy Ribeiro, 
Sede do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF. 
3.2.1.1 O candidato poderá, ainda, encaminhar o laudo médico (original ou cópia autenticada) 
e a cópia simples do CPF, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, postado 
impreterivelmente até o dia 5 de janeiro de 2009, para a Central de Atendimento do 
CESPE/UnB – Concurso SEPLAG/DETRAN 2008 (laudo médico), Campus Universitário Darcy 
Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-970. 
3.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada) e da cópia simples do 
CPF, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino. 
3.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do subitem 5.4.9 deste 
edital, atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, 
indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme artigo 12 e 
parágrafos do Decreto n.º 21.688/2000 e suas alterações. 
3.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF terão validade 
somente para este concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas 
cópias desses documentos. 
3.4.1 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 
portadores de deficiência será divulgada na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/seplagdetran2008, na ocasião da divulgação do edital de 
locais e horários de realização das provas.  
3.4.1.1 O candidato disporá de um dia a partir da divulgação da relação citada no subitem 
anterior para contestar as razões do indeferimento, pessoalmente ou por meio de fax, e-mail 
ou via sedex, citados no subitem 17.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos 
pedidos de revisão. 
3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições especiais 
necessárias. 
3.6 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, se 
aprovados e classificados no concurso, terão seus nomes publicados em lista à parte e, caso 
obtenham classificação necessária, figurarão também na lista de classificação geral por 
cargo/área. 
3.7 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, aprovados e classificados no 
concurso público, deverão submeter-se à perícia médica promovida pelo Departamento de 
Trânsito do Distrito Federal (DETRAN/DF), que verificará sobre a sua qualificação como 
deficiente ou não, bem como sobre a incompatibilidade entre as atribuições do cargo/área e a 
deficiência apresentada, quando da sua nomeação. 
3.8 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos de laudo médico que ateste a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência. 
3.9 A não-observância do disposto no subitem 3.8, a reprovação na perícia médica ou o não-
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em 
tais condições. 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE ANALISTA DE TRÂNSITO E AUXILIAR DE 
TRÂNSITO 

 8

3.10 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica por não ter sido 
considerado deficiente, caso seja aprovado no concurso, figurará na lista de classificação geral 
por cargo/área. 
3.11 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica em virtude de 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será eliminado do concurso. 
3.12 As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem providas por falta de candidatos 
portadores de deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a 
ordem geral de classificação por cargo/área. 

4 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

4.1 Cumprir as determinações deste edital e ser aprovado no concurso público. 
4.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de 
gozo de direitos políticos, nos termos do parágrafo 1.º, artigo 12, da Constituição Federal. 
4.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
4.4 Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do 
sexo masculino. 
4.5 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, constantes do item 2 deste edital. 
4.6 Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da posse. 
4.7 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/área. 
4.8 Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova 
investidura em cargo público. 
4.9 Apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio, declaração de que não 
acumula cargo, emprego ou função pública, ou proventos de inatividade,declaração de não 
estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da 
esfera federal, estadual ou municipal e outras que se fizerem necessárias. 
4.10 Apresentar documentação pessoal, necessária na ocasião da posse. 

5 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 

5.1  TAXAS: 
a) R$ 63,00 para as áreas do cargo de Analista de Trânsito; 
b) R$ 50,00 para o cargo de Auxiliar de Trânsito. 
5.1.1 Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/seplagdetran2008, solicitada no período entre 10 horas 
do dia 1.º de dezembro de 2008 e 23 horas e 59 minutos do dia 4 de janeiro de 2009, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. 
5.1.2 O CESPE/UnB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
5.2 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da Guia de 
Recolhimento da União (GRU COBRANÇA). 
5.2.1 A Guia de Recolhimento da União (GRU COBRANÇA) estará disponível no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/seplagdetran2008 e deverá ser impressa para 
o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação 
de inscrição online. 
5.2.2 A GRU COBRANÇA pode ser paga em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e 
Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
5.2.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 5 de janeiro de 2009. 
5.2.4 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da 
taxa de inscrição. 
5.2.5 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/seplagdetran2008, após o acatamento da inscrição, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 
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5.3 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, o CESPE/UnB disponibilizará 
posto de inscrição com computadores, no período entre 1.º de dezembro de 2008 e 4 de 
janeiro de 2009 (exceto sábados, domingos e feriados), das 8 às 19 horas, na Universidade de 
Brasília (UnB), Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, 
mezanino – Asa Norte, Brasília/DF. 

5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar 
pelo cargo/área. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a sua 
alteração. 
5.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio 
eletrônico. 
5.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros 
concursos. 
5.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 
5.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade 
do candidato, dispondo o CESPE/UnB do direito de excluir do concurso público aquele que não 
preencher o formulário de forma completa e correta. 
5.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração 
Pública. 
5.4.7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os 
candidatos amparados pelas leis citadas a seguir, que deverão proceder da seguinte forma:  
a) o candidato amparado pela Lei n.º 1.321, de 26 de dezembro de 1996, que desejar a 
isenção de pagamento da taxa de inscrição deverá apresentar certificados que o qualifiquem 
como doador de sangue, outorgados pela Fundação Hemocentro ou instituições oficiais de 
saúde, e que comprovem pelo menos três doações de sangue realizadas no período de um ano 
antes da data final das inscrições para este concurso público; 
b) a aplicação do disposto na Lei n.º 1.752, de 4 de novembro de 1997, e no artigo 16 do 
Decreto n.º 21.688/2000, e suas alterações, far-se-á mediante apresentação de declaração 
expedida pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal, que 
comprove estar o candidato enquadrado nas condições previstas nos referidos diplomas 
legais; 
c) os candidatos amparados pela Lei n.º 3.962, de 27 de fevereiro de 2007, deverão comprovar 
a sua condição, mediante apresentação do respectivo laudo médico; 
d) os candidatos amparados pelo artigo 2.º da Lei n.º 4.104, de 5 de março de 2008, deverão 
comprovar a sua condição de desempregado e carente, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: I – Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento similar; II – declaração 
de próprio punho, sob as penas da Lei, de que não tem condições de arcar com o pagamento 
da taxa de inscrição. 
5.4.7.1 Fica isento do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos promovidos 
pelos órgãos públicos do Distrito Federal o cidadão que não disponha de recursos suficientes 
para o próprio sustento quando: 
a) a taxa de inscrição no concurso público for superior a 30% (trinta por cento) do vencimento 
mensal ou salário mensal do postulante/candidato, quando não tiver dependente; 
b) a taxa de inscrição no concurso público for superior a 20% (vinte por cento) do vencimento 
mensal ou salário mensal do postulante/candidato, quando tiver até dois dependentes; 
c) a taxa de inscrição no concurso público for superior a 10% (dez por cento) do vencimento 
mensal ou salário mensal do postulante/candidato, quando tiver mais de dois dependentes; 
d) a renda familiar for igual ou inferior a dois salários mínimos. 
5.4.7.2 As cópias autenticadas ou cópia simples acompanhadas dos originais dos documentos 
previstos nos subitens 5.4.7 e 5.4.7.1 deste edital deverão ser entregues na Universidade de 
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Brasília (UnB), Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, 
mezanino – Asa Norte, Brasília/DF, das 9 horas às 19 horas, nos dias 2 e 3 de dezembro de 
2008, ou encaminhadas (cópias autenticadas) via SEDEX ou carta registrada com aviso de 
recebimento, para a Central de Atendimento, no endereço acima citado, Caixa Postal 4488, 
CEP 70904-970 – Concurso SEPLAG/DETRAN 2008 (isenção de  taxa), postado(a) 
impreterivelmente até o dia 3 de dezembro de 2008. 
5.4.7.3 As informações prestadas no formulário, bem como a documentação apresentada, 
serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo este por qualquer falsidade.  
5.4.7.4 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção, sem apresentar as cópias dos documentos previstos nos subitens 5.4.7 e 
5.4.7.1; 
d) não observar o prazo, o horário e a forma estabelecidos no subitem 5.4.7.2. 
5.4.7.5 Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e dos documentos 
comprobatórios, a complementação da documentação bem como revisão e/ou recurso. 
5.4.7.6 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, 
via fax ou via correio eletrônico. 
5.4.7.7 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo CESPE/UnB. 
5.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá 
ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas. 
5.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá 
indicar, na solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 
5 de janeiro de 2009, impreterivelmente, via SEDEX ou carta registrada com aviso de 
recebimento, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB – Concurso SEPLAG/DETRAN (laudo 
médico), Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF, 
Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, cópia do CPF e laudo médico (original ou cópia 
autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação 
será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração 
Pública.  
5.4.9.1 A cópia do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada) referidos no subitem 
5.4.9 poderão, ainda, ser entregues, até o dia 5 de janeiro de 2009, das 8 horas às 19 horas 
(exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento 
do CESPE/UnB, localizada no endereço citado no subitem anterior.  
5.4.9.1.1 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada) e da cópia do CPF, 
por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a seu 
destino. 
5.4.9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além 
de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em 
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata 
que não levar acompanhante não realizará as provas.  
5.4.9.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada) valerá somente para este concurso, não 
será devolvido e não serão fornecidas cópias desse laudo. 
5.4.9.4 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será 
divulgada na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/seplagdetran2008, na ocasião da divulgação do edital de 
locais e horário de realização das provas.  
5.4.9.4.1 O candidato disporá de um dia a partir da divulgação da relação citada no subitem 
anterior para contestar o indeferimento pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, 
citados no subitem 17.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.4.9.5 A solicitação de condições ou recursos especiais será atendida, em qualquer caso, 
segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
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5.4.10 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, 
caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o 
cargo/especialidade por ocasião da posse. 

6 DAS FASES DO CONCURSO 

6.1 Serão aplicados exame de habilidades e de conhecimentos, mediante aplicação de provas 
objetivas, para todos os cargos, e prova discursiva, somente para o cargo de Analista de 
Trânsito, todas de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os objetos de avaliação 
constantes do item 18 deste edital, bem com avaliação de títulos, somente para o cargo de 
Analista de Trânsito, de caráter classificatório, conforme o quadro a seguir. 

6.1.1 ANALISTA DE TRÂNSITO (exceto para o cargo 4: Analista de Trânsito – área: Direito e 
Legislação) 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO N.º DE ITENS CARÁTER 
(P

1
) Objetiva Conhecimentos Básicos 50 ELIMINATÓRIO  

(P
2
) Objetiva Conhecimentos 

Complementares 
20 E 

(P
3
) Objetiva Conhecimentos Específicos  50 CLASSIFICATÓRIO 

(P
4
) Discursiva – –  

(P
5
) Avaliação 

de títulos 
– – CLASSIFICATÓRIO 

6.1.2 ANALISTA DE TRÂNSITO – ÁREA: DIREITO E LEGISLAÇÃO 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO N.º DE ITENS CARÁTER 
(P

1
) Objetiva Conhecimentos Básicos 50 ELIMINATÓRIO  

(P
2
) Objetiva Conhecimentos Específicos  70 CLASSIFICATÓRIO 

(P
3
) Discursiva – –  

(P
4
) Avaliação 

de títulos 
– – CLASSIFICATÓRIO 

6.1.3 AUXILIAR DE TRÂNSITO 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO N.º DE ITENS CARÁTER 
(P

1
) Objetiva Conhecimentos Básicos 50 ELIMINATÓRIO  

(P
2
) Objetiva Conhecimentos Específicos  70 CLASSIFICATÓRIO 

6.2 As provas objetivas e a prova discursiva para as áreas do cargo de Analista de Trânsito 
terão a duração de 4 horas e 30 minutos e serão aplicadas no dia 8 de março de 2009, no 
turno da manhã. 
6.3 As provas objetivas para o cargo de Auxiliar de Trânsito terão a duração de 3 horas e 30 
minutos e serão aplicadas no dia 8 de março de 2009, no turno da tarde. 
6.4 Os locais e os horários de realização das provas objetivas e da prova discursiva serão 
publicados no Diário Oficial do Distrito Federal e divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/seplagdetran2008, na data provável de 26 de 
fevereiro de 2009. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de 
seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
6.4.1 O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 
anterior, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico e a 
informação de seu endereço completo e correto na solicitação de inscrição, o que não o 
desobriga do dever de observar o edital a ser publicado, consoante o que dispõe o subitem 6.4 
deste edital. 
 
 

7 DAS PROVAS OBJETIVAS 
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7.1 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos 
que deverão ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo 
com o(s) comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, 
dois campos de marcação: o campo designado com o código C, que deverá ser preenchido 
pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo designado com o código E, que deverá 
ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO. 
7.2 Para obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois 
campos da folha de respostas.  
7.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de 
respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da 
folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em 
hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
7.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento 
indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou 
emendada ou campo de marcação não-preenchido integralmente. 
7.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 
danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura óptica. 
7.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu 
nome, seu número de inscrição e o número de seu documento de identidade. 
7.7 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as 
provas objetivas, exceto dos candidatos eliminados na forma do subitem 17.22, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/seplagdetran2008, após a data de divulgação 
do resultado final das provas objetivas. A referida imagem ficará disponível até quinze dias 
corridos da data de publicação do resultado final do concurso público. 
7.7.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de 
disponibilização da imagem da folha de respostas. 

8 DA PROVA DISCURSIVA 

8.1 A prova discursiva valerá 10,00 pontos e consistirá na elaboração de texto narrativo, 
descritivo ou dissertativo, com o máximo de 30 linhas, acerca dos conhecimentos básicos 
constantes do item 18 deste edital. 
8.2 A prova discursiva tem o objetivo de avaliar o conteúdo – conhecimento do tema, a 
capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto 
da Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir, com base em temas formulados pela 
banca examinadora, texto narrativo, descritivo ou dissertativo, primando pela coerência e pela 
coesão. 
8.3 A prova discursiva deverá ser feita pelo próprio candidato, à mão, em letra legível, com 
caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, não sendo 
permitida a interferência e(ou) a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a 
quem tenha sido deferido atendimento especial para a realização das provas. Nesse caso, se 
houver necessidade, o candidato será acompanhado por um agente do CESPE/UnB 
devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das 
palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
8.4 A folha de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinada ou rubricada nem 
conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob 
pena de anulação da prova. A detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado 
à transcrição do texto definitivo acarretará anulação da prova. 
8.5 A folha de texto definitivo será o único documento válido para avaliação da prova 
discursiva. A folha para rascunho no caderno de provas é de preenchimento facultativo e não 
valerá para tal finalidade. 
8.6 A folha de texto definitivo não será substituída por erro de preenchimento do candidato. 
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9 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

9.1 A avaliação de títulos valerá 3,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 
apresentados seja superior a esse valor. 
9.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da entrega, 
observados os limites de pontos do quadro a seguir. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR DE 
CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO DOS 
TÍTULOS 

A 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
doutorado ou certificado/declaração de conclusão de 
doutorado, acompanhado do histórico do curso, na 
área de formação específica a que concorre. 

1,00 1,00 

B 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
mestrado ou certificado/declaração, acompanhado 
do histórico escolar, de conclusão de mestrado, na 
área de formação específica a que concorre. 

0,75 0,75 

C 

Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, 
em nível de especialização, ou declaração de 
conclusão de curso acompanhada de histórico 
escolar, na área de formação específica a que 
concorre, com carga horária mínima de 360 horas. 

0,50 0,50 

D 

Exercício de atividade profissional de nível superior 
na Administração Pública ou na iniciativa privada, em 
empregos/cargos na área de formação específica a 
que concorre. 

0,25 por ano 
completo, 

sem 
sobreposição 
de tempo 

0,50 

E 
Aprovação em concurso público para provimento de 
vaga em cargo ou emprego público privativo da área 
de formação específica a que concorre. 

0,05 0,25 

 TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  3,00 
9.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no horário 
e no local estipulados no edital de convocação para a avaliação de títulos. 
9.4 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax e/ou via correio eletrônico. 
9.5 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá preencher e assinar o formulário a ser 
fornecido pelo CESPE/UnB, no qual indicará a quantidade de títulos apresentados. Juntamente 
com esse formulário deverá ser apresentada uma cópia, autenticada em cartório judicial ou 
extrajudicial, de cada título declarado. Os documentos apresentados não serão devolvidos, 
nem serão fornecidas cópias desses títulos. 
9.5.1 Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax. 
9.6 Não serão recebidos os documentos originais. 
9.7 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não-autenticadas em 
cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados 
com o respectivo mecanismo de autenticação. 
9.8 Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues 
por procurador, mediante apresentação do documento de identidade original do procurador e 
de procuração simples do interessado, acompanhada de cópia legível do documento de 
identidade do candidato. 
9.8.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu 
procurador no ato de entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no 
edital de convocação para essa etapa, arcando o candidato com as conseqüências de eventuais 
erros de seu representante. 

9.9 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
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9.9.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou 
de mestrado, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC, ou certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou 
mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar 
do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as 
respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação. 
9.9.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas 
o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil. 
9.9.1.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os 
títulos relacionados nas alíneas A e B do quadro de títulos. 
9.9.2 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea C do quadro de títulos, 
o candidato deverá comprovar, por meio de certificado, que o curso de especialização foi 
realizado de acordo com a Lei n.º 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação ou de 
acordo com as normas do CNE ou do extinto CFE. 
9.9.2.1 Caso o certificado não comprove que o curso de especialização foi realizado de acordo 
com o solicitado no subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando 
que o curso atende às normas da Lei n.º 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, do 
CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE. 
9.9.2.2 Não receberá pontuação na alínea C do quadro de títulos o candidato que apresentar 
certificado que não comprove que o curso foi realizado de acordo com as normas da Lei n.º 
9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, do CNE ou de acordo com as normas do 
extinto CFE ou, ainda, sem a declaração da instituição referida no subitem 9.9.2.1. 
9.9.2.3 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea C do quadro de 
títulos, serão aceitos, somente, os certificados/declarações em que constem a carga horária. 
9.9.2.4 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea C do quadro de títulos 
deste edital, será aceito somente o histórico escolar em que constem as disciplinas cursadas, 
os professores e suas titulações, a carga horária e a menção obtida. 
9.9.3 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados na alínea D do quadro de 
títulos, o candidato deverá atender a uma das seguintes opções: 
a) Para exercício de atividade em empresa/instituição privada: cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo a página de identificação do trabalhador e a 
página que conste o registro do empregador que informe o período (com início e fim, se for o 
caso) acrescida de declaração do empregador com a descrição das atividades 
desenvolvidas para o cargo/emprego e a espécie do serviço realizado, com a descrição das 
atividades desenvolvidas, se realizado na área privada, acompanhada do diploma de conclusão 
de curso de graduação ou de documento certificador de conclusão de curso de nível superior; 
b) Para exercício de atividade/instituição pública: declaração/certidão de tempo de serviço 
que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a 
descrição das atividades desenvolvidas, se realizado na área pública, acompanhada do diploma 
de conclusão de curso de graduação ou de documento certificador de conclusão de curso de 
nível superior; 
c) Para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo: contrato de prestação de 
serviços ou recibo de pagamento autônomo (RPA) acrescido de declaração que informe o 
período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no caso de serviço 
prestado como autônomo, acompanhada do diploma de conclusão de curso de graduação ou 
de documento certificador de conclusão de curso de nível superior. 
9.9.3.1 A declaração/certidão mencionada na opção "b" do subitem anterior deverá ser emitida 
por órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos 
humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar 
também essa inexistência. 
9.9.3.2 Para efeito de pontuação da alínea D do quadro de títulos, não será considerada fração 
de ano nem sobreposição de tempo. 
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9.9.3.3 O tempo de estágio, de monitoria, de bolsa de estudo ou de trabalho voluntário não 
será computado como experiência profissional. 
9.9.3.4 Para efeito de pontuação da alínea D do quadro de títulos, somente será considerada a 
experiência após a conclusão do curso de nível superior. 
9.9.4 A comprovação de aprovação em concurso público deverá ser feita por meio de 
apresentação de certidão expedida por setor de pessoal do órgão, ou certificado do órgão 
executor do certame, em que constem as seguintes informações: 
a) cargo/emprego concorrido; 
b) requisito do cargo/emprego, especialmente a escolaridade; 
c) aprovação e/ou classificação.  
9.9.4.1 Para comprovar a aprovação em concurso público, o candidato poderá, ainda, 
apresentar cópia de jornal impresso do Diário Oficial com a publicação do resultado final do 
concurso, constando o cargo ou emprego público, o requisito do cargo ou emprego público, a 
escolaridade exigida e a aprovação e/ou a classificação, com identificação clara do candidato. 
9.9.4.2 Não será considerado concurso público a seleção constituída apenas de prova de 
títulos e/ou de análise de currículos e/ou de provas práticas e/ou testes psicotécnicos e/ou 
entrevistas. 
9.9.4.3 Não será considerado como comprovação de aprovação em concurso, outros 
documentos senão aqueles citados nos subitens 9.9.4 e 9.9.4.1. 
9.10 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido 
para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
9.11 Cada título será considerado uma única vez. 
9.12 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de 
Pontos para a Avaliação de Títulos, bem como os que excederem o limite de pontos 
estipulados no subitem 9.1 serão desconsiderados. 

10 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 

10.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento 
eletrônico. 
10.1.1 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de 
respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com 
o gabarito oficial definitivo das provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato 
esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas; 0,00 ponto, caso não haja 
marcação ou haja marcação dupla (C e E). 
10.1.2 O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às provas de todos os candidatos, 
será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem. 
10.1.3 Serão reprovados nas provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, e 
eliminados do concurso público os candidatos aos cargos de Analista de Trânsito (exceto para 
o cargo 4: Analista de Trânsito – área: Direito e Legislação) que se enquadrar em pelo menos 
um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a 10,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P

1
); 

b) obtiver nota inferior a 5,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Complementares 
(P

2
); 

c) obtiver nota inferior a 15,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P
3
); 

d) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto das provas objetivas. 
10.1.4 Serão reprovados nas provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, e 
eliminados do concurso público os candidatos aos cargos de Analista de Trânsito – área: 
Direito e Legislação e Auxiliar de Trânsito que se enquadrar em pelo menos um dos itens a 
seguir: 
a) obtiver nota inferior a 10,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P

1
); 

b) obtiver nota inferior a 21,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P
2
); 

c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto das provas objetivas. 
10.1.5 O candidato eliminado na forma dos subitens 10.1.3 e 10.1.4 deste edital não terá 
classificação alguma no concurso público. 
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10.1.6 Os candidatos não eliminados na forma dos subitens 10.1.3 e 10.1.4 serão ordenados 
por cargo/área de acordo com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que 
será a soma das notas obtidas nas provas objetivas. 
10.2 Observada a reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência e respeitados os 
empates na última colocação, serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aos cargos 
de nível superior aprovados nas provas objetivas e classificados em até 8 vezes o número de 
vagas previsto neste edital. 
10.2.1 O candidato que não tiver a sua prova discursiva corrigida na forma do subitem anterior 
será automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 
10.2.2 A prova discursiva será corrigida conforme critérios a seguir. 
a) em casos de fuga ao tema, de não haver texto ou de identificação em local indevido, o 
candidato receberá nota ZERO na prova discursiva; 
b) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota 
relativa ao domínio do conteúdo (NC); 
c) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do 
candidato, considerando-se aspectos tais como: pontuação, morfossintaxe e propriedade 
vocabular; 
d) será computado o número total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo candidato; 
e) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito 
fora do local apropriado e/ou que ultrapassar a extensão máxima de 30 linhas; 
f) será calculada, então, para cada candidato, a nota na prova discursiva (NPD), como sendo 
igual a NC

 
menos duas vezes o resultado do quociente NE

 
/ TL; 

g) se NPD for menor que zero, então considerar-se-á NPD = zero. 
10.2.3 A prova discursiva será anulada se o candidato não devolver sua folha de texto 
definitivo. 
10.2.4 Serão eliminados do concurso público os candidatos que obtiverem nota

 
inferior a 5,00 

pontos na prova discursiva. 
10.2.5 O candidato que se enquadrar no subitem anterior não terá classificação alguma no 
concurso. 
10.3 Serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos aos cargos de nível superior 
aprovados na prova discursiva. 
10.3.1 Os candidatos de nível superior não convocados para a avaliação de títulos na forma 
definida no subitem anterior serão automaticamente eliminados e não terão classificação 
alguma no concurso. 
10.4 Os candidatos ao cargo de Auxiliar de Trânsito serão convocados para a matrícula no 
Curso de Formação – segunda etapa do concurso, segundo a ordem de classificação, até a 
500.ª colocação na primeira etapa do concurso. 
10.5 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, 
arredondando-se o número para cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou 
superior a cinco. 

11 DA NOTA FINAL NO CONCURSO, EXCETO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE TRÂNSITO 

11.1 A nota final no concurso, exceto para o cargo de Auxiliar de Trânsito, será a soma 
algébrica das notas obtidas nas provas objetivas, da nota final na prova discursiva e da 
pontuação obtida na avaliação de títulos. 
11.2 Os candidatos serão ordenados por cargo/área de acordo com os valores decrescentes da 
nota final no concurso público. 
11.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, se não 
eliminados no concurso, terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na 
lista de classificação geral por cargo/área. 
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12 DA NOTA FINAL NA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE 
TRÂNSITO 

12.1 A nota final na primeira etapa do concurso para o cargo de Auxiliar de Trânsito será a 
final obtida nas provas objetivas. 
12.2 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da nota final na 
primeira etapa do concurso público. 
12.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, se não 
eliminados no concurso, terão seus nomes publicados em lista à parte e, caso obtenham 
classificação necessária, figurarão também na lista de classificação geral. 

13 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

13.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato aos cargos de 
Analista de Trânsito (exceto para o cargo 4: Analista de Trânsito – área: Direito e Legislação) 
que, na seguinte ordem:  
a) for mais idoso; 
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P

3
); 

c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P
3
); 

d) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Complementares (P
2
); 

e) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Complementares 
(P

2
); 

f) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P
1
); 

g) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P
1
). 

13.2 Em caso de empate na nota final na primeira etapa do concurso para o cargo de Auxiliar 
de Trânsito e na nota final no concurso para o cargo de Analista de Trânsito – área: Direito e 
Legislação, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) for mais idoso; 
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P

2
); 

c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P
2
); 

d) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P
1
); 

e) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P
1
). 

14 DOS RECURSOS 

14.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/seplagdetran2008, em data a ser 
determinada no caderno de provas. 
14.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das 
provas objetivas disporá de três dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subseqüente ao da 
divulgação desses gabaritos, no horário das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia, 
ininterruptamente, conforme datas determinadas no caderno de provas. 
14.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato 
deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/seplagdetran2008, e seguir as instruções ali contidas. 
14.3.1 Para os candidatos que não tiverem acesso à Internet, serão disponibilizados 
computadores para a interposição de recurso, das 9 horas às 18 horas, durante o período de 
interposição (exceto sábado, domingo e feriado) na Universidade de Brasília (UnB) – Campus 
Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino – Asa 
Norte, Brasília/DF. 
14.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 
ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
14.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou 
marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
14.6 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido.  
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14.7 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item 
integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido. 
14.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações de gabarito serão 
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/seplagdetran2008 
quando da divulgação do gabarito definitivo. Não serão encaminhadas respostas individuais 
aos candidatos. 
14.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
14.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de 
gabarito oficial definitivo, bem como contra o resultado final na avaliação de títulos. 
14.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
14.12 A forma e o prazo para a interposição de recursos contra o resultado provisório nas 
demais fases serão disciplinados nos respectivos editais de resultado provisório. 

15 DA SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO – CURSO DE FORMAÇÃO (somente para o cargo de 
Auxiliar de Trânsito) 
 

15.1 DA MATRÍCULA 

15.1.1 Os candidatos ao cargo de Auxiliar de Trânsito aprovados na primeira etapa do 
concurso público serão convocados para a matrícula no Curso de Formação, segundo a ordem 
de classificação, até a 500.ª colocação na primeira etapa do concurso. 
15.1.2 Se, ao término do período de matrícula, algum candidato não tiver efetivado a matrícula 
no Curso de Formação, será convocado outro candidato para efetivação de matrícula, 
observando-se rigorosamente a ordem de classificação no cargo e o número de matrículas não-
efetivadas. 

15.2 DO CURSO DE FORMAÇÃO 

15.2.1 O Curso de Formação, de caráter eliminatório e classificatório, será regido pelas 
normas inerentes à categoria funcional, por este edital e pelo edital de convocação para a 
matrícula. 
15.2.2 O Curso de Formação, com 20 horas presenciais, será realizado na cidade de 
Brasília/DF, em período e local a serem divulgados no edital de convocação para esta etapa. 
15.2.2.1 O candidato que freqüentará o Curso de Formação estará sujeito a tempo integral, 
com atividades que poderão se desenvolver nos horários diurno e noturno, inclusive nos 
sábados, domingos e feriados. 
15.2.3 Será eliminado do concurso o candidato que: 
a) deixar de efetuar a matrícula no Curso de Formação, dele se afastar por qualquer motivo, 
não freqüentar no mínimo 85% das horas de atividades e/ou não satisfizer os demais 
requisitos legais, regulamentares e/ou regimentais; e 
b) obtiver nota final no Curso de Formação inferior a 60% dos pontos possíveis. 
15.2.4 Mais informações a respeito do Curso de Preparação serão divulgadas no edital de 
convocação para essa etapa. 

16 DA NOTA FINAL NO CONCURSO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE TRÂNSITO 

16.1 A nota final no concurso para o cargo de Auxiliar de Trânsito será a soma algébrica da 
nota final obtida na primeira etapa do concurso e da nota final obtida na segunda etapa do 
concurso – Curso de Formação. 
16.2 Os candidatos serão ordenados por cargo/área de acordo com os valores decrescentes da 
nota final no concurso público. 
16.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, se não 
eliminados no concurso, terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na 
lista de classificação geral por cargo/área. 
16.4 Em caso de empate na nota final no concurso para o cargo de Auxiliar de Trânsito, serão 
aplicados os critérios de desempate previstos no subitem 12.2 deste edital. 
 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE ANALISTA DE TRÂNSITO E AUXILIAR DE 
TRÂNSITO 

 19

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público 
contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
17.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público que sejam publicados no Diário Oficial do 
Distrito Federal e/ou divulgados na Internet. 
17.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de 
Atendimento do CESPE/UnB, localizada no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do 
CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448 0100, ou via Internet, no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/seplagdetran2008, ressalvado o 
disposto no subitem 17.5 deste edital. 
17.4 O candidato que desejar relatar ao CESPE/UnB fatos ocorridos durante a realização do 
concurso deverá fazê-lo à Central de Atendimento do CESPE/UnB, postar correspondência para 
a Caixa Postal 4488, CEP 70904-970; encaminhar mensagem pelo fax de número (61) 3448 
0110; ou enviá-la para o endereço eletrônico sac@cespe.unb.br. 
17.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados na forma do subitem 17.2. 
17.6 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso. O requerimento 
poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do 
candidato na Central de Atendimento do CESPE/UnB, no horário das 8 horas às 19 horas, 
exceto sábados, domingos e feriados. 
17.6.1 O candidato poderá ainda enviar requerimento por meio de correspondência, fax ou e-
mail, observado o subitem 17.4. 
17.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido somente de 
caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, do comprovante de 
inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do documento de 
identidade original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha durante 
a realização das provas. 
17.8 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 
Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente modelo com foto). 
17.8.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, 
títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou 
danificados. 
17.8.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 
protocolo do documento. 
17.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 17.8 deste edital, não poderá fazer as 
provas e será automaticamente eliminado do concurso público. 
17.10 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
17.10.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
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17.11 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o CESPE/UnB poderá 
proceder à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas. 
17.12 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados 
em edital ou em comunicado.  
17.13 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 
horário fixado para o seu início. 
17.14 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas 
por, no mínimo, uma hora após o início das provas. 
17.14.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não-correção das provas e, 
conseqüentemente, a eliminação do candidato no concurso público. 
17.15 O CESPE/UnB manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de 
acompanhamento pelos candidatos. 
17.16 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese 
alguma. 
17.17 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o 
caderno de provas, que é de preenchimento facultativo, no decurso dos últimos quinze 
minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
17.18 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.  
17.19 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não-comparecimento a 
estas implicará a eliminação automática do candidato. 
17.20 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos 
nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de 
cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 
17.21 Será eliminado do concurso, o candidato que, durante a realização das provas, for 
surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos 
escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, 
lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha. 
17.21.1 O CESPE/UnB recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no 
subitem anterior, no dia de realização das provas. 
17.21.2 O CESPE/UnB não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos 
supracitados.  
17.21.3 O CESPE/UnB não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles 
causados. 
17.21.4 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 
17.22 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o 
candidato que, durante a sua realização: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 
impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro 
candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos 
escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, 
lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha;  
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 
com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou 
em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
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f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas e/ou a folha de texto 
definitivo; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas e/ou na folha 
de texto definitivo; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do concurso público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua impressão digital. 
17.23 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo 
e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
17.24 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público. 
17.25 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do 
candidato, constituindo tentativa de fraude. 
17.26 As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e dos procedimentos do 
concurso público de que trata este edital correrão por conta dos candidatos, inclusive as de 
apresentação para posse e exercício do cargo. 
17.27 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contado a partir da data 
de publicação da homologação do resultado final do concurso público, podendo ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período. 
17.28 O resultado final do concurso público será homologado pela SEPLAG, publicado no 
Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado na forma prevista no subitem 17.2.  
17.29 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço no CESPE/UnB, por meio de 
requerimento a ser enviado à Central de Atendimento do CESPE/UnB, enquanto estiver 
participando do concurso, e na SEPLAG, se aprovado. Serão de exclusiva responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos da não-atualização de seu endereço. 
17.30 As despesas decorrentes da participação no concurso público correm por conta dos 
candidatos.  
17.31 Os casos omissos serão resolvidos pelo CESPE/UnB em conjunto com a SEPLAG.  
17.32 A aprovação e a classificação geram para o candidato apenas a expectativa de direito à 
nomeação. A SEPLAG reserva-se o direito de proceder às nomeações, em número que atenda 
às necessidades de serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e as vagas 
existentes. 
17.33 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, exceto a listada 
nos objetos de avaliação constantes deste edital, bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do concurso. 
17.34 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de 
outro edital. 

18 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
 

18.1 HABILIDADES 

18.1.1 Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero 
conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, 
valorizando a capacidade de raciocínio. 
18.1.2 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e 
conhecimentos relativos a mais de uma área de conhecimento. 
 

18.2 CONHECIMENTOS 
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18.2.1 Nas provas objetivas, serão avaliados, além das habilidades, conhecimentos, conforme 
especificação a seguir. 

18.2.1.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos. 2 Tipologia textual. 3 
Ortografia oficial. 4 Acentuação gráfica. 5 Emprego das classes de palavras. 6 Emprego do 
sinal indicativo de crase. 7 Sintaxe da oração e do período. 8 Pontuação. 9 Concordância 
nominal e verbal. 10 Regência nominal e verbal. 11 Significação das palavras. 
REDAÇÃO OFICIAL: Manual de Redação da Presidência da República. 

18.2.1.2 CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA O CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos. 2 Tipologia textual. 3 
Ortografia oficial. 4 Acentuação gráfica. 5 Emprego das classes de palavras. 6 Emprego do 
sinal indicativo de crase. 7 Sintaxe da oração e do período. 8 Pontuação. 9 Concordância 
nominal e verbal. 10 Regência nominal e verbal. 11 Significação das palavras. 
REDAÇÃO OFICIAL: Manual de Redação da Presidência da República. 
RACIOCÍNIO LÓGICO: 1 Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos 
das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; 
proposições simples; proposições compostas. 2 Tautologia. 3 Operação com conjuntos. 

18.2.1.3 CONHECIMENTOS COMPLEMENTARES PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
(EXCETO PARA O CARGO 4: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: DIREITO E 
LEGISLAÇÃO) 

DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Direitos e garantias fundamentais: direitos e garantias 
individuais e coletivos; direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. 2 
Direitos sociais: nacionalidade, cidadania e direitos políticos. 3 Poder executivo: forma e 
sistema de governo, chefia de estado e chefia de governo. 4 Defesa do Estado e das 
instituições democráticas: segurança pública, organização da Segurança Pública. 5 Ordem 
social: base e objetivos da ordem social: seguridade social; educação, cultura e desporto; 
ciência e tecnologia; comunicação social; meio ambiente; família, criança, adolescente e idoso. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e administração pública: conceitos, elementos, 
poderes e organização; natureza, fins e princípios. 2 Organização administrativa do Estado. 3 
Administração direta e indireta. 4 Agentes públicos: espécies e classificação, poderes, deveres 
e prerrogativas, cargo, emprego e função públicos, regime jurídico único, provimento, 
vacância, remoção, redistribuição e substituição, direitos e vantagens, regime disciplinar, 
responsabilidade civil, criminal e administrativa. 5 Poderes administrativos. 6 Atos 
administrativos: conceitos, requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação. 7 
Controle e responsabilização da administração: controle administrativo, controle judicial, 
controle legislativo, responsabilidade civil do Estado. 8 Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Civis do Distrito Federal. 
LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 1 Código de Trânsito Brasileiro: Lei n.° 9.503/97. 2 Resoluções 
CONTRAN n.°: 01/98; 11/98; 63/98; 74/98; 108/99; 113/2000; 149/2003; 151/2003; 
155/2004; 159/2004; 168/2004; 169/2005; 178/2005; 179/2005; 182/2005; 191/2006; 
192/2006; 193/2006; 205/2006; 209/2006; 222/2007; 235/2007; 265/2008; 285/2008; 
291/2008. 
REGIMENTO INTERNO DO DETRAN-DF: Decreto n.° 27.784/2007 

18.2.1.4 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 1: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: ANALISTA DE SISTEMAS: 1 
Informática. 1.1 Conceitos básicos. 1.2 Conceitos fundamentais sobre processamento de 
dados. 1.3 Sistemas de numeração, aritmética de complementos e ponto flutuante. 1.4 
Organização e arquitetura e componentes funcionais de computadores. 1.5 Características 
físicas dos principais periféricos e dispositivos de armazenamento secundário. 1.6 
Representação e armazenamento da informação. 1.7 Organização lógica e física de arquivos. 
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1.8 Métodos de acesso. 1.9 Arquitetura de microcomputadores: arquitetura interna de 
microprocessador genérico, barramentos externos (endereço, dados e controle). 1.10 
Arquitetura básica de uma workstation. 1.11 Arquitetura de computadores RISC e CISC. 1.12 
Estrutura e organização do hardware de teleprocessamento. 1.13 Controlador de terminais. 
1.14 Estrutura e organização do hardware de redes de comunicação de dados. 1.15 Conceitos 
e funções dos principais softwares básicos e aplicativos. 1.16 Internet: modelo hipermídia de 
páginas e elos, World Wide Web, padrões da tecnologia web, intranets. 2 Programação. 2.1 
Construção de algoritmos: tipos de dados simples e estruturados, variáveis e constantes, 
comandos de atribuição, avaliação de expressões, comandos de entrada e saída, funções pré-
definidas, conceito de bloco de comandos, estruturas de controle, subprogramação, passagem 
de parâmetros, recursividade; programação estruturada. 2.2 Estrutura de dados: conceitos 
básicos sobre tipos abstratos de dados, estruturas lineares e não-lineares, contigüidade versus 
encadeamento, estudo de listas, pilhas, filas, árvores, deques, métodos de busca, insersão e 
ordenação, hashing. 2.3 Orientação a objetos: conceitos fundamentais, princípios de 
programação orientada a objetos. 2.4 Linguagens orientadas a objetos: C++, DELPHI e Java. 3 
Fundamentos de sistemas operacionais: conceito, funções, características, componentes e 
classificação. 3.1 Sistemas de arquivos: facilidades esperadas, diretórios e direitos de acesso, 
compartilhamento e segurança, integridade; interrupções: conceito de interrupção, tipos e 
tratamento. 3.2 Escalonamento de tarefas: conceito de processo, estados e identificador, 
objetivos e políticas de escalonamento. 3.3 Gerenciamento de memória: organização, 
administração e hierarquia de memória, sistemas mono e multiprogramados, memória virtual. 
3.4 Escalonamento de discos: políticas de otimização, considerações sobre desempenho. 3.5 
Interoperação de sistemas operacionais. 3.6 Sistemas distribuídos: clusters e redes. 3.7 
Interfaces gráficas (GUI). 3.8 Família Windows. 3.9 Sistemas UNIX. 3.10 VMS. 3.11 Sistemas 
operacionais de rede de mainframes. 4 Desenvolvimento de aplicações e bancos de dados. 4.1 
Princípios de engenharia de software. 4.2 Ciclo de vida de um software-produto. 4.3 Ciclo de 
desenvolvimento de um software-produto. 4.4 Modelos de desenvolvimento. 4.5 Análise e 
técnicas de levantamento de requisitos. 4.6 Análise essencial e projeto de sistemas. 4.7 
Técnicas e estratégias de validação. 4.8 Gerência de projetos: estudo de viabilidade técnica e 
econômica, análise de risco, métricas para estimativas de prazo e custo. 4.9 Visão conceitual 
sobre ferramentas CASE. 4.10 Linguagens visuais e orientação por eventos. 4.11 Projeto de 
interfaces. 4.12 Análise e projeto orientados a objetos. 4.13 Arquitetura de aplicações para o 
ambiente Internet. 4.14 Modelagem de dados e projeto lógico para ambiente relacional. 4.15 
Modelo entidades/relacionamentos. 4.16 Álgebra relacional. 4.17 Modelo relacional. 4.18 SQL. 
4.19 Arquitetura cliente-servidor: tecnologia usada em clientes e em servidores, tecnologia 
usada em redes, arquitetura e políticas de armazenamento de dados e funções, Triggers e 
procedimentos armazenados, controle e processamento de transações. 4.20 Bancos de dados 
distribuídos. 4.21 Arquitetura OLAP. 5 Comunicação de dados, redes e conectividade. 5.1 
Evolução dos sistemas de computação. 5.2 Evolução das arquiteturas. 5.3 Redes de 
computadores. 5.4 Topologias: linhas de comunicação, redes geograficamente distribuídas, 
topologias em estrela, anel e barra, hubs e switches. 5.5 Transmissão de informação: banda 
passante, taxa de transmissão máxima de um canal, formas de distorção de sinais em 
transmissão. 5.6 Multiplexação e modulação: multiplexação na freqüência, técnicas de 
modulação, sistemas em banda larga e banda básica. 5.7 Comutação de circuitos, mensagens 
e pacotes. 5.8 Codificação e transmissão de sinais em banda básica: transmissão síncrona e 
assíncrona. 5.9 Meios de transmissão: par trançado, cabo coaxial, fibras óticas, outros meios 
de comunicação. 5.10 Ligação ao meio: ponto a ponto, multiponto, redes de fibra ótica. 5.11 
Arquiteturas de redes de computadores. 5.12 Modelo OSI da ISO. 5.13 Principais funções dos 
níveis físico, enlace, rede, transporte, sessão, apresentação e aplicação. 5.14 Padrão IEEE 802. 
5.15 Arquitetura da Internet TCP/IP. 5.16 Considerações sobre o nível de rede: 
endereçamento, roteamento, tipos de serviço, controle de congestionamento, protocolo X-25, 
protocolo IP (Internet Protocol). 5.17 Ligação inter-redes: repetidores, pontes, roteadores e 
gateways. 5.18 Considerações sobre o nível de transporte: endereçamento, multiplexação e 
splitting, serviços oferecidos, estabelecimento e encerramento de conexões. 5.19 Protocolos 
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de transporte da arquitetura TCP/IP. 5.20 Níveis de aplicação Internet TCP/IP: DNS, FTP, NFS, 
TELNET, SMTP, WWW, SNMP. 5.21 Sistemas operacionais de redes: conceito de redirecionador, 
arquitetura pier-to-pier e cliente-servidor, módulo cliente, módulo servidor; redes ATM: 
limitações do STM, ATM e RDSI-FL, ATM em redes locais, primitivas de serviço da camada ATM, 
formato de células ATM, comutação de células ATM, sinalização, comutadores ATM. 6 
Segurança em redes de computadores. 6.1 Vulnerabilidades e ataques a sistemas 
computacionais. 6.2 Processos de definição, implantação e gestão de políticas de segurança e 
auditoria. 6.3 Criptografia, protocolos criptográficos, sistemas de criptografia e aplicações. 6.4 
Ataques e proteções relativos a hardware, software, sistemas operacionais, aplicações, bancos 
de dados, redes, inclusive firewalls e proxies, pessoas e ambiente físico. 6.5 Legislação relativa 
à segurança dos sistemas de informação. 6.6 Ferramentas IDS. 7 Planejamento de sistemas de 
informação. 7.1 Conceitos. 7.2 Métodos de planejamento. 7.3 Planejamento estratégico 
empresarial. 7.4 Planejamento estratégico de informação. 7.5 Integração dos elementos das 
camadas de planejamento. 7.6 Identificação de necessidades de informação. 7.7 Arquitetura 
de sistemas de informação. 7.8 Plano de informática. 7.9 Componentes e priorização. 8 
Formalização e controle. 8.1 Organização e métodos. 8.2 Gerência de projetos. 8.3 Técnicas 
de entrevista. 8.4 Técnicas de reunião. 
CARGO 2: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: ASSISTENTE SOCIAL: 1 Ambiente de 
atuação do assistente social: Instrumental de pesquisa em processos de investigação social: 
elaboração de projetos, métodos e técnicas qualitativas e quantitativas; Propostas de 
intervenção na área social: planejamento estratégico, planos, programas, projetos e atividades 
de trabalho; Avaliação de programas e políticas sociais; Estratégias, instrumentos e técnicas de 
intervenção: sindicância, abordagem individual, técnica de entrevista, abordagem coletiva, 
trabalho com grupos, em redes, e com famílias, atuação na equipe interprofissional 
(relacionamento e competências); Diagnóstico. 2 Estratégias de trabalho 
institucional: Conceitos de instituição; Estrutura brasileira de recursos sociais; Uso de recursos 
institucionais e comunitários; Redação e correspondências oficiais: laudo e parecer (sociais e 
psicossociais), estudo de caso, informação e avaliação social. 3 Atuação em programas de 
prevenção e tratamento: Uso do álcool, tabaco e outras drogas: questão cultural, social, e 
psicológica; Doenças sexualmente transmissíveis; Atendimento às vítimas. 4 Políticas sociais: 
Relação Estado/sociedade; Contexto atual e o neoliberalismo; Políticas de seguridade e 
previdência social; Políticas de assistência e Lei Orgânica da Assistência Social; Políticas de 
Saúde e Sistema Único de Saúde (SUS) e Agências reguladoras; Políticas educacionais e Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (LDB); Política Nacional do Idoso. 5 Legislação de serviço social: 
Níveis, áreas e limites de atuação do profissional de serviço social; Ética profissional. 
6 Políticas, diretrizes, ações e desafios na área da família, da criança e do 
adolescente: Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Defesa de direitos da criança e do 
adolescente; O papel dos conselhos, centros de defesa e delegacias; Adoção e guarda: normas, 
processos jurídico e psicossocial, adoção à brasileira e adoção internacional; Violência contra 
crianças e adolescentes e combate à violência; Formas de violência contra crianças e 
adolescentes: maus-tratos, abuso sexual, negligência e abandono; Prostituição infanto-juvenil; 
Extermínio, seqüestro e tráfico de crianças; Exploração sexual no trabalho e no tráfico de 
drogas; Sexo turismo; Violência dos jovens. Gangues; Delinqüência infanto-juvenil: visão 
psicológica, cultural e sociológica; Trajetórias delinqüenciais e o papel da família e da 
justiça; Meninos e meninas de rua: questões econômica e social e o abandono; Trabalho 
infanto-juvenil; Novas modalidades de família: diagnóstico, abordagem sistêmica e estratégias 
de atendimento e acompanhamento; Alternativas para a resolução de conflitos: conciliação e 
mediação. 7 Balanço social. 8 SA 8.000 e ISO 14.000. 9 Estatuto do Idoso. 
CARGO 3: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: COMUNICAÇÃO SOCIAL: 1 Teoria da 
comunicação: a questão da imparcialidade e da objetividade; ética; papel social da 
comunicação; planejamento em mídia. 2 Técnicas de produção em comunicação. 3 Gêneros de 
redação publicitária. 4 Gêneros de redação jornalística. 5 Diferenças de linguagem entre 
veículos. 6 Direito do consumidor. 7 Marketing e comunicação: definições, limites e 
abrangência. 8 Comunicação institucional, marketing, endomarketing, marketing institucional. 
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9 Marketing institucional: prevenção, formação, manutenção e reação no contexto da 
sociedade. 10 Legislação em Comunicação Social: Código de Ética do Profissional. 11 Novas 
tecnologias de comunicação: a vida digital. 
CARGO 4: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: DIREITO E LEGISLAÇÃO: 1 DIREITO 
CONSTITUCIONAL. Constituição. Conceito, objeto, tipos e elementos. Supremacia da 
Constituição. Emenda, reforma e revisão constitucional; Normas constitucionais. 
Aplicabilidade. Princípios específicos de interpretação; Integração; Disposições constitucionais 
gerais e disposições transitórias; Controle de constitucionalidade no Brasil. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade Interventiva. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por omissão e Ação Direta de Constitucionalidade. Argüição de 
descumprimento de preceito fundamental. Suprimento de omissões; Organização dos Estados 
no Brasil. Princípios. Federalismo Brasileiro. Organização político-administrativa. União. 
Estados Federados. Municípios e Distrito Federal. Repartição de competências. Constituições 
Estaduais. Leis Orgânicas Municipais; A República Federativa do Brasil. Princípios 
fundamentais; Intervenção federal nos Estados e intervenção dos Estados nos Municípios; Bens 
da União e dos Estados; Organização dos Poderes; Poder Legislativo Federal. Organização e 
atribuições. Processo e procedimento legislativo. Espécies normativas. Assembléia Legislativa. 
Atribuições. Processo e Procedimentos. Legislativo Estadual; Poder Executivo. Atribuições e 
responsabilidades do Presidente da República, do Governador e do Vice-Governador do Estado. 
Secretários de Estado; Poder Judiciário Brasileiro. Organização e competências. Justiças 
Comuns e Especializadas. Supremo Tribunal Federal. Superior Tribunal de Justiça. Justiça dos 
Estados. Justiça do Trabalho; Poder Judiciário Estadual. Tribunal de Justiça. Controle de 
Constitucionalidade dos Atos Normativos Estadual e Municipal. Juízes de Direito; 
Administração Pública. Princípios Constitucionais. Disposições Gerais. Servidores Públicos Civis 
dos Estados. Militares dos Estados; Direitos e Garantias Fundamentais. Direitos e Garantias 
Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. Direitos Políticos. Nacionalidade; Finanças Públicas. 
Orçamento. Princípios Constitucionais. Leis Orçamentárias. Fiscalização. Controle financeiro, 
orçamentário e patrimonial. Os Tribunais de Contas. Finanças Públicas Estaduais.  2 DIREITO 
ADMINISTRATIVO. Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Princípios da 
Administração Pública; Organização Administrativa. Centralização e descentralização 
administrativa. Administração Direta e Indireta. Autarquias. Fundações Públicas. Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista. Agências: executiva e reguladora. Organizações 
Sociais; Controle da Administração Pública. Espécies. Controle Legislativo. Controle 
Jurisdicional. Meios de controle. Recursos Administrativos. Coisa Julgada administrativa. 
Prescrição administrativa; Servidores públicos. Classificação. Normas constitucionais. Sistema 
remuneratório. Responsabilidades dos agentes públicos. Comunicabilidade de instâncias; Atos 
Administrativos. Conceito. Atributos. Elementos. Classificação. Vinculação e discricionariedade; 
Processo Administrativo. Sindicância. Licitação: princípios, obrigatoriedade, dispensa e 
exigibilidade, procedimentos e modalidades, inclusive pregão presencial e eletrônico-federal 
(Lei n.º 10.520/2002; Decreto n.º 3.555/2000 e Decreto n.º 5.450/2005). Sanções 
Administrativas; Contrato Administrativo. Características. Peculiaridades. Modalidades. 
Contratos da Administração. Contrato administrativo e contrato de direito privado; Serviços 
Públicos e intervenção no domínio econômico. Concessões e permissões. Responsabilidade do 
concessionário e responsabilidade subsidiária do Estado por danos a terceiros; Poderes 
Administrativos. Poder de Polícia. Limitações administrativas à propriedade e servidão 
administrativa; Bens Públicos. Conceito. Regime Jurídico. Afetação e desafetação. Formas de 
aquisição e alienação de bens públicos. Formas de utilização dos bens públicos; Normas 
aplicáveis aos servidores públicos do Distrito Federal; Regimento Interno do DETRAN/DF. 3 
DIREITO TRIBUTÁRIO. Sistema Constitucional Tributário. Princípios Constitucionais Tributários. 
Limitações ao poder de tributar. Competência e Capacidade tributária; Tributos vigentes. 
Espécies e características. Taxa e preço público; Obrigação Tributária. Conceito, elementos, 
natureza jurídica. Sujeição ativa e passiva. A hipótese de incidência e o ato imponível: base de 
cálculo, alíquota, domicílio tributário, capacidade passiva; Responsabilidade Tributária. 
Sujeição passiva indireta. A substituição tributária: conceito e espécies; Crédito Tributário. 
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Constituição. Lançamento: conceito, natureza jurídica, privilégios e garantias do crédito 
tributário, espécies. Suspensão. 4 DIREITO PENAL. Fontes. Interpretação. Analogia. Princípio da 
legalidade. Lei penal no tempo e no espaço; Crime doloso. Crime Culposo. Erro de Tipo; 
Efeitos civis da sentença penal. Reparação civil. Confisco; Ação Penal Pública. Ação Penal 
Privada; Extinção de Punibilidade. Causas. A prescrição; Crimes contra a Administração Pública. 
Crimes Contra a Ordem Tributária; Crimes contra a Administração da Justiça. 5 DIREITO DO 
CONSUMIDOR. Dos direitos básicos do consumidor. Da desconsideração da personalidade 
jurídica. Das cláusulas abusivas. Das infrações penais. Da defesa do consumidor em Juízo. 6 
DIREITO CIVIL. Lei. Vigência, hierarquia, aplicação, integração, revogação e interpretação das 
leis. Eficácia espacial e temporal (retroatividade e irretroatividade); A Lei de Introdução ao 
Código Civil do Brasil; Das Pessoas. Pessoas naturais e pessoas jurídicas. Entes não 
personificados. Personalidade e capacidade jurídicas. Desconsideração da personalidade 
jurídica. Domicílio e residência; Dos Fatos jurídicos. Negócio jurídico e atos jurídicos lícitos e 
ilícitos. Pressupostos de validade, prova, defeitos e invalidade. Teoria das nulidades. Boa-fé; 
Dos Bens. Classificação. Bem de família. Dos Bens Públicos; Da Responsabilidade civil. Dano 
material e moral. Da obrigação de indenizar. Reparação de danos morais e materiais. Abuso de 
Direito. Legítima defesa, exercício regular de direito e estado de necessidade; Da Prescrição: 
conceito, prazos, suspensão e interrupção. A prescrição e a Fazenda Pública. Da decadência: 
conceito e prazos. Renúncia. Decretação ex officio; Dos Contratos: disposições gerais. Teoria 
da imprevisão. 7 DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Direito Processual Civil: princípios informativos 
do processo e do procedimento; Jurisdição. Princípios. Características. Poderes. Espécies. 
Competências. Critérios de determinação; Ação. Condições. Elementos; Processo. Objeto. 
Mérito. Questão principal. Questões preliminares; Pressupostos processuais. Poderes, direitos, 
faculdades, deveres e ônus processuais; Sujeitos da relação processual: As partes. Capacidade 
Processual e legitimação. Representação, assistência, autorização. Substituição processual. Os 
procuradores; Litisconsórcio. Assistência. Intervenção de terceiros: oposição, nomeação à 
autoria, denunciação da lide e chamamento ao processo; Sentença. Estrutura, requisitos e 
efeitos. Publicação, intimação, correção e integração. A coisa julgada; Sentença líquida e 
ilíquida. Liquidação de sentença; Execução contra a Fazenda Pública. Precatório; 
Procedimentos especiais capitulados em legislação esparsa: Mandado de Segurança, Ação 
Popular, Ação Civil Pública, Ação Direta de Inconstitucionalidade, Ação Declaratória de 
Constitucionalidade, Ação de Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental; A 
Fazenda Pública em juízo. 8 DIREITO MATERIAL E FORMAL DO TRABALHO. Relação de 
Trabalho. Natureza jurídica. Contrato Individual de Trabalho: definição; critérios para 
caracterização; obrigações decorrentes do contrato de trabalho. Rescisão. Nulidade. Contrato 
de trabalho e contratos afins; Sujeito da relação de emprego: o empregado e o empregador. 
Trabalhador autônomo. Trabalhador avulso. Trabalhador eventual. O Trabalhador e sua relação 
com o Estado. Empresa e estabelecimento. Empregados do Estado. O Estado empregador; 
Contrato individual de trabalho por prazo indeterminado e por prazo determinado. Contrato 
de experiência. Trabalho temporário. Alteração do contrato. Suspensão e interrupção; Extinção 
do contrato individual de trabalho. Justa causa. Falta grave. Estabilidade e garantia de 
emprego. Aviso prévio. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; Salário remuneração. Salário 
mínimo. Salário contratual. Salário profissional. Salário normativo. Comissões. Gratificações. 
Prêmios. Abonos. Diárias. Ajuda de custos. Gratificação de natal. Participação nos lucros. Vale 
transporte. Proteção do salário. Equiparação salarial; Duração do trabalho. Jornada normal e 
trabalho extraordinário. Duração semanal do trabalho. Trabalho noturno. Trabalho por turnos. 
Repousos. Repouso semanal remunerado. Férias anuais. Segurança e medicina do trabalho. 
Adicional de insalubridade. Adicional de periculosidade; Os sistemas de organização sindical. 
A Organização Sindical Brasileira. Natureza jurídica do sindicato. Entidades sindicais de grau 
superior. Enquadramento sindical. Unicidade sindical. Sindicalização do servidor público; 
Convenção coletiva do trabalho. Conteúdo e efeitos. Privilégios do Estado; Recursos em 
espécies: recursos ordinários. Recursos de revista. Agravo de petição. Agravo de instrumento. 
Agravo regimental. Reclamação correcional. Embargos; Execução. Embargo de terceiros. 
Execução por prestações sucessivas. O Precatório requisitório; Dissídios coletivos. 
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Classificação. Processo e procedimento dos dissídios coletivos. Competência para processá-los 
e julgá-los. Efeitos. Natureza jurídica e eficácia da sentença normativa. Recursos cabíveis. Ação 
de cumprimento; Coisa julgada formal e material da sentença trabalhista. Acordos. Ação 
rescisória. 9 DIREITO DO TRÂNSITO. 9.1 Organização do trânsito brasileiro. 9.2 Código de 
Trânsito Brasileiro: Lei n.° 9.503/97. 9.3 Leis Federais n.º 9.602/98, n.º 10.233/2001, n.º 
10.561/2002, n.º 10.350/2001, n.º 10.517/2002, n.º 10.830/2003. 9.4 O Sistema Nacional de 
Trânsito - SNT; Coordenação do SNT; Juntas Administrativas de Recursos de Infrações – JARI; 
Fórum Consultivo Nacional; Decreto Federal n.º 4711/2003; Resolução n.º 
142/2003/CONTRAN; Competências da União, Estados e DF e Municípios; Integração dos 
órgãos municipais ao Sistema Nacional de Trânsito; Resolução 106/99/CONTRAN. 9.5 Regras 
gerais de circulação e conduta. 9.6 Pedestres e ciclistas. 9.7 Educação para o Trânsito. 9.8 
Sinalização de Trânsito; Resolução 160/2004/CONTRAN. 9.9 Veículos: classificação, 
identificação, características, peso e dimensões, segurança veicular; Resolução n.º 
25/98/CONTRAN; Veículos em circulação internacional. 9.10 Convenção de Viena sobre 
Trânsito Viário. 9.11 Regulamentação Básica Unificada de Trânsito (Decreto Federal s/n.º de 
03/08/1993). 9.12 Registro e licenciamento de veículos; veículos de transporte escolar e de 
aprendizagem. 9.13 habilitação de condutores; documentos de habilitação; permissão 
internacional para dirigir; Resoluções do CONTRAN: n.º 168/2004 e 169/2004. 9.14 Infrações, 
penalidades e medidas administrativas; processo administrativo de suspensão do direito de 
dirigir e da cassação do documento de habilitação. 9.15 Fiscalização e policiamento de 
trânsito; o agente da autoridade de trânsito; o auto de infração; defesa da autuação; recursos 
em primeira instância e segunda instância. 9.16 Os crimes de trânsito; Lei n.° 9.099/95. 9.17 
Resoluções do CONTRAN n.º 01/98, 11/98, 39/98, 63/98, 74/98, 108/99, 113/2000, 
146/2003, 149/2003, 151/2003, 155/2004, 159/2004, 168/2004, 169/2005, 178/2005, 
179/2005, 182/2005, 191/2006, 192/2006, 193/2006, 205/2006, 209/2006, 214/2006 
222/2007, 235/2007, 248/2007, 265/2008, 267/2008, 283/208, 285/2008 e 291/2008. 
Portarias do DENATRAN n.º 47/99 e 03/2004. 9.18 Regimento Interno do DETRAN-DF: Decreto 
n.° 27.784/2007. 10 LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. 
CARGO 5: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: ENGENHEIRO CIVIL: 1 Topografia. 2 
Estatística. 3 Mecânica dos solos. 4 Projetos de obras civis. 4.1 Arquitetônicos. 4.2 Estruturais 
(concreto, aço e madeira). 4.3 Fundações. 4.4 Instalações elétricas e hidrossanitárias. 5 
Projetos complementares. 5.1 Elevadores. 5.2 Ventilação-exaustão. 5.3 Ar condicionado. 5.4 
Telefonia. 5.5 Prevenção contra incêndio. 6 Especificação de materiais e serviços. 7 
Programação de obras. 7.1 Orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais: 
levantamento de quantidades. 7.2 Planejamento e cronograma físico-financeiro: PERT-CPM. 8 
Acompanhamento de obras. 9 Construção. 9.1 Organização do canteiro de obras: execução de 
fundações (sapatas, estacas e tubulões). 9.2 Alvenaria. 9.3 Estruturas e concreto. 9.4 Aço e 
madeira. 9.5 Coberturas e impermeabilização. 9.6 Esquadrias. 9.7 Pisos e revestimentos. 9.8 
Pinturas, instalações (água, esgoto, eletricidade e telefonia). 10 Fiscalização. 10.1 
Acompanhamento da aplicação de recursos (medições, emissão de fatura etc.) 10.2 Controle 
de materiais (cimento, agregados aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais 
cerâmicos, vidro etc.). 10.3 Controle de execução de obras e serviços. 11 Noções de irrigação 
e drenagem, de hidráulica, de hidrologia e solos. 12 Pavimentação urbana. 13 Abastecimento 
de água. 14 Esgotamento sanitário. 15 Drenagem urbana. 16 Resíduos sólidos. 17 Vistoria e 
elaboração de pareceres. 18 Programação, controle e fiscalização de obras. Orçamento e 
composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico-
financeiro. 19 Acompanhamento e aplicação de recursos (medições, emissão de faturas, 
controle de materiais). 20 Licitação e contratos, conforme a Lei n.° 8.666 e atualizações (ênfase 
no capítulo 1 – seções I a IV, capítulo 2 – na íntegra, capítulo 3 – seções III a V). 21 
Planejamento urbano: sustentabilidade urbana (Agenda Habitat, Estatuto da Cidade e Agenda 
21). 22 Princípios de planejamento e de orçamento público. 23 Resoluções do CONTRAN n.° 
39/98; 146/2003; 214/2006; 248/2007. 
CARGO 6: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: ENGENHEIRO ELETRICISTA: 1 Circuito 
Elétricos. 1.1 Elementos de circuitos. 1.2 Leis de Kirchhoff. 1.3 Análise nodal e por malha.1.4 
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Circuitos em corrente contínua e em corrente alternada. 1.5 Circuitos com acoplamentos. 1.6 
Solução de circuitos no tempo e na freqüência. 2 Eletromagnetismo. 2.1 Princípios gerais. 2.2 
Campos eletrostático, magnetostático e eletromagnetostático. 2.3 Energia, potência, tensão e 
momentos eletromagnéticos. 2.4 Ondas TEM. 2.5 Reflexão e refração de ondas planas. 2.6 
Conversores CC-CC, CC-CA, CA-CC e CA-CA. 2.7 Controle Eletrônico de Máquinas Elétricas. 3 
Teoria de Controle. 3.1 Análise e síntese de sistemas lineares escalares, contínuos e discretos, 
nos domínios do tempo e da freqüência. 3.2 Sistemas Lineares. 3.3 Controle Linear. 3.4 
Sistemas Digitais. 3.5 Síntese Moderna de Circuitos Modernos. 3.6 Comunicações análogas. 
3.7 Conservação de Energia. 3.8 Controle Digital. 3.9 Comunicações Digitais. 3.10 
Organização dos Computadores. 3.11 Materiais em Engenharia. 3.12 Comutação Analógica e 
Digital. 3.13 Microcomputadores. 3.14 Microeletrônica. 3.15 Circuitos de Potência. 3.16 
Processamento de Sinais. 3.17 Conversão analógica digital e digital analógica. 4 Princípios de 
Ciências dos Materiais. 4.1 Características e propriedades dos materiais condutores, isolantes, 
e magnéticos. 4.2 Materiais estruturais. 5 Máquinas Elétricas. 5.1 Princípios fundamentais de 
conversão eletromecânica de energia. 5.2 Características, aplicações, princípio de 
funcionamento, operação, ligações e ensaio de máquinas de corrente contínua (geradores e 
motores), transformadores (monofásicos e trifásicos), máquinas síncronas e trifásicas 
(geradores e motores), motores de indução monofásicos e trifásicos. 5.3 Acionamentos 
elétricos. 6 Subestações e Equipamentos Elétricos. 6.1 Objetivos, custos, localização no 
sistema, diagramas unifilares básicos, arranjos típicos, tipos de barramento, malhas de terra, 
sistema auxiliares. 6.2 Equipamentos de manobra em alta tensão: chaves e disjuntores, pára-
raios. 6.3 Transformadores de força. 6.4 Manutenção dos equipamentos elétricos. 7 Proteção 
de Sistemas de Energia. 7.1 Relés e suas funções. 7.1.1 Princípios e características de operação 
dos relés eletromecânicos. 7.1.2 Tipos básicos de relés. 7.2 Transformadores de corrente e 
transformadores de potencial. 7.3 Proteção de máquinas elétricas. 8 Proteção de barramentos 
de baixa tensão domiciliares e industriais. 9 Projetos de instalações prediais e industriais. 10 
Orçamentação. 10.1 Composição de custos unitários, parciais e totais: levantamento de 
quantidades. 10.2 Planejamento e Cronograma físico-financeiro. 11 Informática aplicada a 
Engenharia (Excel, World, AutoCAD). 12 Fiscalização. 12.1 Acompanhamento da aplicação de 
recursos (medições, emissão de fatura etc.). 12.2 Controle de materiais elétricos 12.3 Controle 
de execução de obras e serviços. 12.4 Documentação da obra: diários e documentos de 
legalização. 13 Resoluções do CONTRAN n.° 39/98, n.° 146/2003, n.° 214/2006 e n.° 
248/2007. 
CARGO 7: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: ESTATÍSTICO: 1 Cálculos de 
probabilidades. 2 Cálculos com geometria analítica. 3 Inferência estatística. 4 Estatística 
computacional. 5 Análise matemática. 6 Demografia. 7 Métodos numéricos. 8 Pesquisa 
operacional. 9 Técnica de amostragem. 10 Análise de correlação e regressão. 11 Controle 
estatístico de qualidade. 12 Processos estocásticos. 13 Análise de dados discretos. 14 Análise 
multivariada. 15 Análise das séries temporais. 16 Análise exploratória de dados. 17 Medidas 
de tendência central. 18 Medidas de dispersão. 19 Medidas de assimetria. 20 Medidas de 
curtose. 21 Distribuições conjuntas. 
CARGO 8: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: MÉDICO - NEUROLOGISTA: I PARTE 
GERAL. 1 Anatomia humana. 2 Parasitologia médica. 3 Fisiologia humana. 4 Imunologia e 
imunopatologia. 5 Patologia em clínica médica. 6 Emergências clínicas. 7 Antibioticoterapia 
profilática e terapêutica; infecção hospitalar. 8 Medicina em saúde pública. II PARTE 
ESPECÍFICA. 1 Neuroanatomia. 2 Fisiopatologia do sistema nervoso. 3 Semiologia neurológica. 
4 Neuropatologia básica. 5 Genética e sistema nervoso. 6 Cefaléias. 7 Demências e transtornos 
da atividade nervosa superior. 8 Disgenesias do sistema nervoso. 9 Alterações do estado de 
consciência. 10 Transtornos do movimento. 11 Transtornos do sono. 12 Doenças vasculares 
do sistema nervoso. 13 Doenças desmielinizantes. 14 Doenças degenerativas. 15 Doenças do 
sistema nervoso periférico. 16 Doenças dos músculos e da placa neuromuscular. 17 Doenças 
infecciosas e parasitárias. 18 Doenças tóxicas e metabólicas. 19 Epilepsias. 20 Manifestações 
neurológicas das doenças sistêmicas. 21 Neurologia do trauma. 22 Tumores do sistema 
nervoso. 23 Urgências em neurologia. 24 Indicações e interpretação de: eletroencefalograma, 
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eletroneuromiografia, líquidocefalorraqueano, neuro-imagem, potenciais evocados. III 
RESOLUÇÕES. Resoluções do CONTRAN n.° 267/2008; 283/2008. 
CARGO 9: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: MÉDICO PSIQUIÁTRICO: I PARTE 
GERAL. 1 Anatomia humana. 2 Parasitologia médica. 3 Fisiologia humana. 4 Imunologia e 
imunopatologia. 5 Patologia em clínica médica. 6 Emergências clínicas. 7 Antibioticoterapia 
profilática e terapêutica; infecção hospitalar. 8 Medicina em saúde pública. II PARTE 
ESPECÍFICA. 1 Critérios diagnósticos em psiquiatria, de acordo com o CID 10. 2 Documentos 
médicos legais: atestado, notificação, laudo e parecer. 3 Farmacologia e farmacocinética dos 
psicotrópicos. 4 Indicação terapêutica dos transtornos mentais orgânicos, afetivos e psicóticos. 
5 Transtornos de Personalidade: critérios diagnósticos, prognóstico e modalidades 
terapêuticas. 6 Dependência química secundária a drogas lícitas e ilícitas: diagnóstico, 
terapêutica e prognóstico. 7 Emergência em transtornos psiquiátricos. 8 A doença mental. 
Epidemiologia psiquiátrica. A família, o meio e a doença mental. O desenvolvimento da 
personalidade: infância, puberdade, vida adulta, velhice. As funções psíquicas: atenção, 
consciência, orientação, memória, sensopercepção, pensamento, afetividade, linguagem, 
inteligência e conação. 9 Psicodiagnóstico (Zullinger, Rorschach, PCLR, Pfister): conceitos 
básicos e critérios para indicação. 10 Psicoterapias: psicoterapia comportamental, psicanálise, 
terapia do grupo, terapia familiar. 11 CID 10 e DSM IV. 12 Perícia psiquiátrica. 13 Intervenção 
hospitalar. 14 Psiquiatria forense. 15 Trabalho com equipes multidisciplinares. 16 Alienação 
mental: definição, condições médicas correlacionadas e legislação associada. 17 Perícia 
médica: incapacidade total e parcial, incapacidade temporária e definitiva, capacidade 
laborativa residual. Elaboração de parecer de acordo com a legislação vigente.  18 
Epidemiologia em saúde: conceitos relacionados à incidência, prevalência, sensibilidade, 
especificidade e preditividade positiva e negativa. 19 Código de Ética Médica, Resolução n.º 
1.488/98 do CFM e Decreto nº 3.048/99. 20 Noções de medicina preventiva. III RESOLUÇÕES. 
Resoluções do CONTRAN n.° 267/2008; 283/2008. 
CARGO 10: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: MÉDICO - OFTALMOLOGISTA: I 
PARTE GERAL. 1 Anatomia humana. 2 Parasitologia médica. 3 Fisiologia humana. 4 Imunologia 
e imunopatologia. 5 Patologia em clínica médica. 6 Emergências clínicas. 7 Antibioticoterapia 
profilática e terapêutica; infecção hospitalar. 8 Medicina em saúde pública. II PARTE 
ESPECÍFICA. 1 Embriologia ocular. 2 Anatomia e histologia ocular: órbita – conteúdo e relações 
anatômicas. 2.1 Pálpebras e conjuntiva. 2.2 Globo ocular e túnicas fibrosas, vascular e 
nervosa. 2.3 Meios dióptricos. 2.4 Músculos extrínsecos. 2.5 Aparelho lacrimal. 3 Fisiologia da 
visão. 4 Refração: noções de óptica oftálmica. 4.1 Vícios de refração. 4.2 Prescrição de óculos 
e lentes de contato. 5 Patologia, diagnóstico e tratamento das doenças do(a): órbita, 
conjuntiva, esclera, úvea, retina, vítreo, cristalino e aparelho lacrimal. 6 Glaucoma: 
classificação. 6.1 Quadro clínico. 6.2 Diagnóstico. 6.3 Tratamento clínico e cirúrgico. 7 
Estrabismo: classificação. 7.1 Quadro clínico. 7.2 Diagnóstico. 7.3 Tratamento clínico e 
cirúrgico. 8 Repercussões oculares de patologias sistêmicas. 9 Urgências em oftalmologia: 
clínicas e cirúrgicas. 10 AIDS – manifestações oculares. III RESOLUÇÕES. Resoluções do 
CONTRAN n.° 267/2008; 283/2008. 
CARGO 11: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: MÉDICO ORTOPEDISTA: I PARTE 
GERAL. 1 Anatomia humana. 2 Parasitologia médica. 3 Fisiologia humana. 4 Imunologia e 
imunopatologia. 5 Patologia em clínica médica. 6 Emergências clínicas. 7 Antibioticoterapia 
profilática e terapêutica; infecção hospitalar. 8 Medicina em saúde pública. II PARTE 
ESPECÍFICA. 1 Sistema músculo esquelético: estrutura do tecido ósseo; crescimento e 
desenvolvimento; calcificação, ossificação e remodelagem; estrutura do tecido cartilaginoso; 
organização, crescimento e transplante; tecido muscular: organização, fisiologia e alteração 
inflamatória; tecido nervoso: estrutura, organização, fisiologia, alteração degenerativa, 
inflamatória e tratamento. 2 Deformidades congênitas e adquiridas: etiologia e diagnóstico; pé 
torto congênito; displasia do desenvolvimento do quadril; luxação congênita do joelho; 
pseudoartrose congênita tibial; talus vertical; aplasia congênita/displasia dos ossos longos; 
polidactilia e sindactilia; escoliose. 3 Infecções e alterações inflamatórias osteoarticulares: 
etiologia, diagnóstico e tratamento; artrite piogênica, osteomielite aguda e crônica; 
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tuberculose óssea; infecção da coluna vertebral; sinovites; artrite reumatóide. 4 Tumores 
ósseos e lesões pseudotumorais: propriedades biológicas; classificação; diagnóstico, 
estagiamento e tratamento. 5 Osteocondroses: etiologia, diagnóstico e tratamento; membro 
superior, inferior e quadril. 6 Alterações degenerativas osteoarticulares: etiologia, diagnóstico 
e tratamento; artrose do membro superior, inferior e quadril. 7 Doenças osteometabólicas na 
prática ortopédica: etiologia, diagnóstico e tratamento. 8 Princípios do tratamento do paciente 
politraumatizado. 9 Fraturas e luxações da articulação do quadril e da coluna cervicotóraco-
lombar: etiologia, diagnóstico e tratamento. 10 Fraturas, luxações, lesões capsulo-
ligamentares e epifisárias do membro superior e inferior em adultos e crianças: etiologia, 
diagnóstico e métodos de tratamento. III RESOLUÇÕES. Resoluções do CONTRAN n.° 267/2008; 
283/2008. 
CARGO 12: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: MÉDICO - MÉDICO DO TRABALHO: I 
PARTE GERAL. 1 Anatomia humana. 2 Parasitologia médica. 3 Fisiologia humana. 4 Imunologia 
e imunopatologia. 5 Patologia em clínica médica. 6 Emergências clínicas. 7 Antibioticoterapia 
profilática e terapêutica; infecção hospitalar. 8 Medicina em saúde pública. II PARTE 
ESPECÍFICA. 1 Organização dos serviços de saúde do trabalhador. 1.1 Organização 
Internacional do Trabalho e Normas Internacionais do Trabalho. 1.2 Recomendações 112/59 
da OIT - Convenção 161/85 da OIT-NR4_SESMT, NR5 - CIPA, NR7 - PCMSO, NR9 - PPRA. 2 
Doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho. 2.1 Conceito, relação saúde/doença/ambiente 
do trabalho. 2.2 Doenças ocupacionais e profissionais. 2.3 Doenças causadas por agentes 
físicos, químicos e biológicos. 2.4 Doenças relacionadas aos sistemas cardiovascular, 
digestivo, endócrino, hemolinfático, neuropsíquico, osteomuscular, respiratório, tegumentar, 
urogenital, oftálmico e otolaringológico. 2.5 Doenças infecciosas ocupacionais e câncer. 3 
Acidentes no trabalho ou portador de uma doença do trabalho - Reabilitação profissional - 
mudança de cargo/função. 4 Toxicologia ocupacional. 4.1 Agentes tóxicos, exposições e vias 
de introdução. 4.2 Classificação das intoxicações - limites permissíveis para agentes tóxicos no 
ambiente de trabalho. 5 Ergonomia - cargas e solicitações no trabalho - formas de trabalho 
humano. 5.1 Fadiga e monotonia, vibrações intensas - iluminação. 6 Saúde ambiental e 
repercussões na saúde individual e coletiva. 6.1 Mapeamento de riscos - ações de saúde, de 
segurança do trabalho e dos agentes funcionais - campanhas de prevenção de saúde, 
planejamento, implantação e execução de programa. 6.2 AIDS, Alcoolismo, Tabagismo e uso 
de drogas nas empresas. 7 Legislação previdenciária e acidentária (CLT). 7.1 Decreto 3048/99 
– Direito do Trabalho - regulamentação atual de insalubridade - NR 15 da Portaria n.° 3.214/78. 
8 Laudo pericial e os processos trabalhistas - proteção do trabalhador, da mulher e do menor. 
9 Vigilância sanitária - legislação estadual e municipal - epidemiologia e saúde do trabalhador. 
9.1 Sistema de abastecimento de água, desinfecção da água, águas residuárias. 9.2 Aspectos 
de biossegurança. 10 Experiência no atendimento de urgências em medicina pré-hospitalar 
para vítimas de acidentes e mal súbito - Perícia Médica - Sigilo Profissional Atestado e Boletim 
Médico. 11 A Patologia do Trabalho numa perspectiva ambiental. 12 Saúde do Trabalhador no 
âmbito do SUS. Vigilância à Saúde do Trabalhador. 13 Investigação e análise dos acidentes de 
trabalho - conceito do acidente do trabalho, medidas técnicas e administrativas de prevenção. 
Metodologia de abordagem: individual e coletiva dos trabalhadores, com o uso de ferramentas 
epidemiológicas. 14 Epidemiologia das doenças profissionais no Brasil, aspectos toxicológicos 
e sua prevenção. III RESOLUÇÕES. Resoluções do CONTRAN n.° 267/2008; 283/2008. 
CARGO 13: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: PEDAGOGO: 1 Fundamentos da 
educação. 1.1 Relação educação e sociedade: dimensões filosófica, sociocultural e pedagógica. 
1.2 Bases legais da educação nacional: Constituição da República, LDB (Lei n.º 9.394/96) e 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 1.3 Desenvolvimento histórico das concepções 
pedagógicas. 2 A supervisão: concepção e prática. 2.1 Liderança e relações humanas no 
trabalho: tipos de liderança, mecanismos de participação; normas e formas organizativas 
facilitadoras da integração grupal. 2.2 Organização do trabalho na escola pública: articulação 
da ação supervisora com as diferentes instâncias e agentes educativos na construção da 
cidadania e na melhoria da qualidade do ensino. 2.3 Pesquisa participante como instrumento 
de inovação e de avaliação do ensinar e aprender. 3 Papel político pedagógico e organicidade 
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do ensinar, aprender e pesquisar. 3.1 Função sociocultural da escola 3.2 Escola: comunidade 
escolar e contextos institucional e sociocultural. 3.3 Processo de planejamento: concepção, 
importância, dimensões e níveis. 3.4 Projeto político-pedagógico da escola: concepção, 
princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto 
político-pedagógico. 3.5 Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento 
e avaliação. 3.6 Comunicação e interação grupal no processo de planejamento: constituição de 
equipes, encontros e avaliações sistemáticas, capacitação de pessoal para o planejamento, 
constituição de grupos de estudo, aplicação de critérios na distribuição de tarefas, articulação 
com outros grupos sociais. 4 Currículo e construção do conhecimento. 5 Processo de ensino-
aprendizagem. 5.1 Relação professor/aluno. 5.2 Bases psicológicas da aprendizagem. 5.3 
Planejamento de ensino em seus elementos constitutivos: objetivos e conteúdos de ensino; 
métodos e técnicas; multimídia educativa e avaliação educacional. 5.4 Metodologia de 
projetos: um caminho entre a teoria e a prática. Interdisciplinaridade e globalização do 
conhecimento. 5.5 Análise de dificuldades, problemas e potencialidades no cotidiano escolar 
em sua relação com a sociedade concreta. 5.6 Educação continuada dos profissionais da 
escola. 
CARGO 14: ANALISTA DE TRÂNSITO - ESPECIALIDADE: PSICÓLOGO: I PSICOLOGIA CLÍNICA. 
1 Ética profissional. 3 Teorias da personalidade. 4 Psicopatologia. 5 Técnicas psicoterápicas. 6 
Psicodiagnóstico. 7 Psicoterapia de problemas específicos. 8 O papel do psicólogo na equipe 
de cuidados básicos à saúde. II PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL. 1 Organizações: estrutura, 
processos e dinâmica. 2 Teoria das organizações e concepções de trabalho. 3 Cultura e clima 
organizacional. 4 Motivação e satisfação no trabalho. 5 Poder, liderança e conflitos nas 
organizações. 6 Equipes de trabalho e grupos nas organizações. 7 Ergonomia da atividade e 
psicopatologia do trabalho. 8 Bem-estar, saúde e qualidade de vida no contexto das 
organizações. 9 Conhecimento, aprendizagem e desempenho humano nas organizações. 10 
Rotação de pessoal. 11 Absenteísmo. 12 Recrutamento de pessoal: fontes de recrutamento e 
meios de recrutamento. 13 Seleção de pessoal: planejamento, técnicas, avaliação e controle de 
resultados. 14 Avaliação de desempenho: objetivos, métodos, implantação e 
acompanhamento. 15 Análise de cargos: objetivos e métodos. 16 Treinamento: levantamento 
de necessidades, planejamento, execução e avaliação. 17 Atribuições e ética do Psicólogo 
Organizacional e do Trabalho. III RESOLUÇÕES DE TRÂNSITO. Resoluções do CONTRAN n.° 
267/2008; 283/2008. 
CARGO 15: AUXILIAR DE TRÂNSITO: I DIREITO CONSTITUCIONAL. 1 Direitos e garantias 
fundamentais: direitos e garantias individuais e coletivos; direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade. 2 Direitos sociais: nacionalidade, cidadania e direitos 
políticos. 3 Poder executivo: forma e sistema de governo, chefia de estado e chefia de 
governo. 4 Defesa do Estado e das instituições democráticas: segurança pública, organização 
da Segurança Pública. 5 Ordem social: base e objetivos da ordem social: seguridade social; 
educação, cultura e desporto; ciência e tecnologia; comunicação social; meio ambiente; 
família, criança, adolescente e idoso. II DIREITO ADMINISTRATIVO. 1 Estado, governo e 
administração pública: conceitos, elementos, poderes e organização; natureza, fins e 
princípios. 2 Organização administrativa do Estado. 3 Administração direta e indireta. 4 
Agentes públicos: espécies e classificação, poderes, deveres e prerrogativas, cargo, emprego e 
função públicos, regime jurídico único, provimento, vacância, remoção, redistribuição e 
substituição, direitos e vantagens, regime disciplinar, responsabilidade civil, criminal e 
administrativa. 5 Poderes administrativos. 6 Atos administrativos: conceitos, requisitos, 
atributos, classificação, espécies e invalidação. 7 Controle e responsabilização da 
administração: controle administrativo, controle judicial, controle legislativo, responsabilidade 
civil do Estado. 8 Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Distrito Federal. III LEI 
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. IV LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO. 1 Código de Trânsito 
Brasileiro: Lei n.° 9.503/97. 2 Resoluções CONTRAN n.°: 01/98; 11/98; 63/98; 74/98; 108/99; 
113/2000; 149/2003; 151/2003; 155/2004; 159/2004; 168/2004; 169/2005; 178/2005; 
179/2005; 182/2005; 191/2006; 192/2006; 193/2006; 205/2006; 209/2006; 222/2007; 
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235/2007; 265/2008; 285/2008; 291/2008. V REGIMENTO INTERNO DO DETRAN-DF: Decreto 
n.° 27.784/2007. 
 

RICARDO PINHEIRO PENNA 
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 


